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PODER EXECUTIVO 
 

 
 

 
  

EDITAIS 

 

 

 

ANEXO I 

1. Fotocópia da Cédula da Identidade - RG; 

2. Fotocópia do CPF; 

3. Comprovante de inscrição no PIS/PASEP; 

4. Fotocópia legível da Certidão de Nascimento ou Casamento; 

5. Fotocópia do comprovante de Escolaridade/Pré-Requisitos exigi-

dos para o cargo; 

6. Carteira de Identidade Profissional ou Certidão comprobatória de 

registro no respectivo Conselho de Classe e Declaração de não estar 

cumprindo penalidade imposta após regular  processo administrativo 

e Certidão de quitação com as demais obrigações legais do órgão fis-

calizador do exercício profissional para os cargos com profissão re-

gulamentada.  

7. Comprovante de Residência; 

8. Fotocópia do Titulo de eleitor; 

9. Certidão de Quitação Eleitoral; 

10. Fotocópia do Certificado de Reservista, ou Comprovante de Dis-

pensa do Serviço Militar para os candidatos do sexo masculino; 

11. Fotocópia legível da CNH se for o caso; 

12. Fotocópia da Carteira de Trabalho (página de identificação frente 

e verso); 

13. Fotocópia da Certidão de Nascimento dos filhos menores de 18 

anos e Carteira de vacina dos filhos até 5 anos de idade; 

14. Fotocópia do CPF do cônjuge e filhos dependentes maiores de 18 

anos; 

15. Fotocópia do CPF dos pais; 

16. Declaração de aptidão física e mental necessária ao desempenho 

das funções inerentes ao cargo pretendido; 

17. Declaração negativa de acumulação de cargo público ou de con-

dições da acumulação amparada pela Constituição Federal; 

18. Declaração, de próprio punho, de não ter sido demitido do serviço 

público por motivo justo, ou de não ter sido exonerado a bem do ser-

viço publico, nos últimos 5 (cinco) anos.  

19. Declaração de Bem e Valores; 

20. Comprovante de abertura de conta, em agência bancária na qual 

a Prefeitura de Primavera do Leste mantém convênio para recebi-

mento de créditos salariais (Bradesco). 

21. Exame Admissional, realizada por Junta Médica Oficial desta 

Prefeitura Municipal, realizar o agendamento junto a Central de Pe-

rícias pelo telefone (66) 3498-3333 ramal 238 e apresentar o com-

provante de agendamento. 
 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº. 468/2022 

 

Edital de Convocação n° 107, de 1º de agosto de 2023. 

 

CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS CLASSIFICADOS DO 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

 

O Secretário Municipal de Administração no uso de suas atribuições le-

gais e, de acordo com o que determina o Artigo 37, item IX da Constituição 

Federal e Lei Municipal nº 888/2005 e, por ordem do Excelentíssimo Senhor 

Prefeito do Município de Primavera do Leste, Estado de Mato Grosso, 

 

Considerando o Ofício nº 1407/2023 SME de lavra da Secretaria Municipal 

de Educação o qual solicita a convocação mediante Processo Seletivo Sim-

plificado para o cargo de AUXILIAR EDUCACIONAL. 

 

TORNA PÚBLICO, a convocação do(a) classificado(a) do Processo Sele-

tivo Simplificado, que visa a contratação de pessoal por tempo determinado, 

para atender necessidades temporárias, de excepcional interesse público, ob-

jeto do Edital nº. 468/2022 e alterações,  

 

I – Fica convocado(a) o(a) candidato(a) abaixo relacionado(a), classifi-

cado(a) do Processo Seletivo Simplificado, a comparecer no Setor de Re-

cursos Humanos, da Prefeitura Municipal de Primavera do Leste, sito à Rua 

Maringá, 444, centro, nesta cidade, de Segunda à Sexta-feira, no horário das 

07:00h às 11:00h, no prazo de 04 (quatro) dias úteis a contar da data da 

publicação, para ocupar sua vaga de acordo com ordem classificatória. 

 

AUXILIAR EDUCACIONAL 

Classif.    Inscrição   Candidato 

22 964 ALIADANI MILENA DA SILVA LUCARELLI 

 

II – O(a) candidato(a) convocado(a) no item I deverá cumprir as exigências 

para admissão constante no Edital nº. 468.01/2022 e demais normais apli-

cáveis e apresentar os documentos relacionados no Anexo I deste Edital. 

 

III - Os demais candidatos classificados segundo as vagas do Edital nº. 

468.01/2022 e suas alterações serão convocados de acordo com a necessi-

dade dos serviços desta Prefeitura.  

 

IV – O não comparecimento dos(as) convocados(as) no prazo especificado 

no item I deste Edital, caracterizará desistência automática dos(as) candida-

tos(as) à vaga, reservando-se a Administração o direito de convocar ou-

tros(as) candidatos(as).  

 

V – O presente Edital entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Primavera do Leste - MT, 1º de agosto de 2023. 

 

Cristian dos Santos Perius 

Secretário Municipal de Administração 

 

Adriana Tomasoni 

Secretária Municipal de Educação 
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ANEXO I 

 

1. Fotocópia da Cédula da Identidade - RG; 

2. Fotocópia do CPF; 

3. Comprovante de inscrição no PIS/PASEP; 

4. Fotocópia legível da Certidão de Nascimento ou Casamento; 

5. Fotocópia do comprovante de Escolaridade/Pré-Requisitos exigi-

dos para o cargo; 

6. Carteira de Identidade Profissional ou Certidão comprobatória de 

registro no respectivo Conselho de Classe e Declaração de não estar 

cumprindo penalidade imposta após regular  processo administrativo 

e Certidão de quitação com as demais obrigações legais do órgão fis-

calizador do exercício profissional para os cargos com profissão re-

gulamentada.  

7. Comprovante de Residência; 

8. Fotocópia do Titulo de eleitor; 

9. Certidão de Quitação Eleitoral; 

10. Fotocópia do Certificado de Reservista, ou Comprovante de Dis-

pensa do Serviço Militar para os candidatos do sexo masculino; 

11. Fotocópia legível da CNH se for o caso; 

12. Fotocópia da Carteira de Trabalho (página de identificação frente 

e verso); 

13. Fotocópia da Certidão de Nascimento dos filhos menores de 18 

anos e Carteira de vacina dos filhos até 5 anos de idade; 

14. Fotocópia do CPF do cônjuge e filhos dependentes maiores de 18 

anos; 

15. Fotocópia do CPF dos pais; 

16. Declaração de aptidão física e mental necessária ao desempenho 

das funções inerentes ao cargo pretendido; 

17. Declaração negativa de acumulação de cargo público ou de con-

dições da acumulação amparada pela Constituição Federal; 

18. Declaração, de próprio punho, de não ter sido demitido do serviço 

público por motivo justo, ou de não ter sido exonerado a bem do ser-

viço publico, nos últimos 5 (cinco) anos.  

19. Declaração de Bem e Valores; 

20. Comprovante de abertura de conta, em agência bancária na qual 

a Prefeitura de Primavera do Leste mantém convênio para recebi-

mento de créditos salariais (Bradesco). 

21. Exame Admissional, realizada por Junta Médica Oficial desta 

Prefeitura Municipal, realizar o agendamento junto a Central de Pe-

rícias pelo telefone (66) 3498-3333 ramal 238 e apresentar o com-

provante de agendamento. 
 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº. 468/2022 

 

Edital de Convocação n° 108, de 1º de agosto de 2023. 

 

CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS CLASSIFICADOS DO 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

 

O Secretário Municipal de Administração no uso de suas atribuições le-

gais e, de acordo com o que determina o Artigo 37, item IX da Constituição 

Federal e Lei Municipal nº 888/2005 e, por ordem do Excelentíssimo Senhor 

Prefeito do Município de Primavera do Leste, Estado de Mato Grosso, 

 

Considerando o Ofício nº 1428/2023 SME de lavra da Secretaria Municipal 

de Educação o qual solicita a convocação mediante Processo Seletivo Sim-

plificado para o cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS. 

 

TORNA PÚBLICO, a convocação dos(as) classificados(as) do Processo Se-

letivo Simplificado, que visa a contratação de pessoal por tempo determi-

nado, para atender necessidades temporárias, de excepcional interesse pú-

blico, objeto do Edital nº. 468/2022 e alterações,  

 

I – Ficam convocados(as) os(as) candidatos(as) abaixo relacionados(as), 

classificados(as) do Processo Seletivo Simplificado, a comparecer no Setor 

de Recursos Humanos, da Prefeitura Municipal de Primavera do Leste, sito 

à Rua Maringá, 444, centro, nesta cidade, de Segunda à Sexta-feira, no ho-

rário das 07:00h às 11:00h, no prazo de 04 (quatro) dias úteis a contar da 

data da publicação, para ocupar sua vaga de acordo com ordem classifica-

tória. 

 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 

Classif.    Inscrição   Candidato 

18 589 FLAVIA ALCANTARA GONÇALVES 

19 926 ALINE DOS SANTOS MELO REIS 

20 1236 TANIA APARECIDA DE CASTRO 

 

II – O(a) candidato(a) convocado(a) no item I deverá cumprir as exigências 

para admissão constante no Edital nº. 468.01/2022 e demais normais apli-

cáveis e apresentar os documentos relacionados no Anexo I deste Edital. 

 

III - Os demais candidatos classificados segundo as vagas do Edital nº. 

468.01/2022 e suas alterações serão convocados de acordo com a necessi-

dade dos serviços desta Prefeitura.  

 

IV – O não comparecimento dos(as) convocados(as) no prazo especificado 

no item I deste Edital, caracterizará desistência automática dos(as) candida-

tos(as) à vaga, reservando-se a Administração o direito de convocar ou-

tros(as) candidatos(as).  

 

V – O presente Edital entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Primavera do Leste - MT, 1º de agosto de 2023. 

 

Cristian dos Santos Perius 

Secretário Municipal de Administração 

 

Adriana Tomasoni 

Secretária Municipal de Educação 
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ANEXO I 

 

1. Fotocópia da Cédula da Identidade - RG; 

2. Fotocópia do CPF; 

3. Comprovante de inscrição no PIS/PASEP; 

4. Fotocópia legível da Certidão de Nascimento ou Casamento; 

5. Fotocópia do comprovante de Escolaridade/Pré-Requisitos exigi-

dos para o cargo; 

6. Carteira de Identidade Profissional ou Certidão comprobatória de 

registro no respectivo Conselho de Classe e Declaração de não estar 

cumprindo penalidade imposta após regular  processo administrativo 

e Certidão de quitação com as demais obrigações legais do órgão fis-

calizador do exercício profissional para os cargos com profissão re-

gulamentada.  

7. Comprovante de Residência; 

8. Fotocópia do Titulo de eleitor; 

9. Certidão de Quitação Eleitoral; 

10. Fotocópia do Certificado de Reservista, ou Comprovante de Dis-

pensa do Serviço Militar para os candidatos do sexo masculino; 

11. Fotocópia legível da CNH se for o caso; 

12. Fotocópia da Carteira de Trabalho (página de identificação frente 

e verso); 

13. Fotocópia da Certidão de Nascimento dos filhos menores de 18 

anos e Carteira de vacina dos filhos até 5 anos de idade; 

14. Fotocópia do CPF do cônjuge e filhos dependentes maiores de 18 

anos; 

15. Fotocópia do CPF dos pais; 

16. Declaração de aptidão física e mental necessária ao desempenho 

das funções inerentes ao cargo pretendido; 

17. Declaração negativa de acumulação de cargo público ou de con-

dições da acumulação amparada pela Constituição Federal; 

18. Declaração, de próprio punho, de não ter sido demitido do serviço 

público por motivo justo, ou de não ter sido exonerado a bem do ser-

viço publico, nos últimos 5 (cinco) anos.  

19. Declaração de Bem e Valores; 

20. Comprovante de abertura de conta, em agência bancária na qual 

a Prefeitura de Primavera do Leste mantém convênio para recebi-

mento de créditos salariais (Bradesco). 

21. Exame Admissional, realizada por Junta Médica Oficial desta 

Prefeitura Municipal, realizar o agendamento junto a Central de Pe-

rícias pelo telefone (66) 3498-3333 ramal 238 e apresentar o com-

provante de agendamento. 
 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº. 468/2022 

 

Edital de Convocação n° 109, de 1º de agosto de 2023. 

 

CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS CLASSIFICADOS DO 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

 
O Secretário Municipal de Administração no uso de suas atribuições le-

gais e, de acordo com o que determina o Artigo 37, item IX da Constituição 

Federal e Lei Municipal nº 888/2005 e, por ordem do Excelentíssimo Senhor 
Prefeito do Município de Primavera do Leste, Estado de Mato Grosso, 

 
Considerando o Ofício nº 1481/2023 SME de lavra da Secretaria Municipal 

de Educação o qual solicita a convocação mediante Processo Seletivo Sim-

plificado para os cargos de AUXILIAR EDUCACIONAL, PROFESSOR 
DE HISTÓRIA E PROFESSOR PEDAGOGO. 

 

TORNA PÚBLICO, a convocação dos(as) classificados(as) do Processo Se-
letivo Simplificado, que visa a contratação de pessoal por tempo determi-

nado, para atender necessidades temporárias, de excepcional interesse pú-

blico, objeto do Edital nº. 468/2022 e alterações,  

 

I – Ficam convocados(as) os(as) candidatos(as) abaixo relacionados(as), 

classificados(as) do Processo Seletivo Simplificado, a comparecer no Setor 
de Recursos Humanos, da Prefeitura Municipal de Primavera do Leste, sito 

à Rua Maringá, 444, centro, nesta cidade, de Segunda à Sexta-feira, no ho-

rário das 07:00h às 11:00h, no prazo de 04 (quatro) dias úteis a contar da 
data da publicação, para ocupar sua vaga de acordo com ordem classifica-

tória. 

 

AUXILIAR EDUCACIONAL 

Classif.    Inscrição   Candidato 

23 972 REGIANE DE OLIVEIRA CONSTANTINO 

24 470 JULEIKA KISCHENER DA SILVA 

 
PROFESSOR DE HISTÓRIA 

Classif.    Inscrição   Candidato 

4 249 ALICI RODRIGUES LOPES NUNES 

 

PROFESSOR PEDAGOGO 

Classif.    Inscrição   Candidato 

130 117 RAQUEL MARTINS BARBOSA 

131 1018 AGNIA FEFELOV ANUFRIEV 

132 1352 ELENILDA VIEIRA DA SILVA 

133 616 ETIELE DA CRUZ BORGES 

134 378 NILZA MARTINI KIRCHHEIN 

135 802 DIVINA APARECIDA DE OLIVEIRA 

136 251 ANA MARIA GIANINI 

 

II – O(a) candidato(a) convocado(a) no item I deverá cumprir as exigências 
para admissão constante no Edital nº. 468.01/2022 e demais normais apli-

cáveis e apresentar os documentos relacionados no Anexo I deste Edital. 

 
III - Os demais candidatos classificados segundo as vagas do Edital nº. 

468.01/2022 e suas alterações serão convocados de acordo com a necessi-

dade dos serviços desta Prefeitura.  
 

IV – O não comparecimento dos(as) convocados(as) no prazo especificado 

no item I deste Edital, caracterizará desistência automática dos(as) candida-
tos(as) à vaga, reservando-se a Administração o direito de convocar ou-

tros(as) candidatos(as).  

 
V – O presente Edital entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Primavera do Leste - MT, 1º de agosto de 2023. 
 

Cristian dos Santos Perius 

Secretário Municipal de Administração 
 

Adriana Tomasoni 

Secretária Municipal de Educação 
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ANEXO I 

 

1. Fotocópia da Cédula da Identidade - RG; 

2. Fotocópia do CPF; 

3. Comprovante de inscrição no PIS/PASEP; 

4. Fotocópia legível da Certidão de Nascimento ou Casamento; 

5. Fotocópia do comprovante de Escolaridade/Pré-Requisitos exigi-

dos para o cargo; 

6. Carteira de Identidade Profissional ou Certidão comprobatória de 

registro no respectivo Conselho de Classe e Declaração de não estar 

cumprindo penalidade imposta após regular  processo administrativo 

e Certidão de quitação com as demais obrigações legais do órgão fis-

calizador do exercício profissional para os cargos com profissão re-

gulamentada.  

7. Comprovante de Residência; 

8. Fotocópia do Titulo de eleitor; 

9. Certidão de Quitação Eleitoral; 

10. Fotocópia do Certificado de Reservista, ou Comprovante de Dis-

pensa do Serviço Militar para os candidatos do sexo masculino; 

11. Fotocópia legível da CNH se for o caso; 

12. Fotocópia da Carteira de Trabalho (página de identificação frente 

e verso); 

13. Fotocópia da Certidão de Nascimento dos filhos menores de 18 

anos e Carteira de vacina dos filhos até 5 anos de idade; 

14. Fotocópia do CPF do cônjuge e filhos dependentes maiores de 18 

anos; 

15. Fotocópia do CPF dos pais; 

16. Declaração de aptidão física e mental necessária ao desempenho 

das funções inerentes ao cargo pretendido; 

17. Declaração negativa de acumulação de cargo público ou de con-

dições da acumulação amparada pela Constituição Federal; 

18. Declaração, de próprio punho, de não ter sido demitido do serviço 

público por motivo justo, ou de não ter sido exonerado a bem do ser-

viço publico, nos últimos 5 (cinco) anos.  

19. Declaração de Bem e Valores; 

20. Comprovante de abertura de conta, em agência bancária na qual 

a Prefeitura de Primavera do Leste mantém convênio para recebi-

mento de créditos salariais (Bradesco). 

21. Exame Admissional, realizada por Junta Médica Oficial desta 

Prefeitura Municipal, realizar o agendamento junto a Central de Pe-

rícias pelo telefone (66) 3498-3333 ramal 238 e apresentar o com-

provante de agendamento. 
 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº. 468/2022 

 

Edital de Convocação n° 110 de 1º de agosto de 2023. 

 

CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS CLASSIFICADOS DO 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

 

O Secretário Municipal de Administração no uso de suas atribuições le-

gais e, de acordo com o que determina o Artigo 37, item IX da Constituição 

Federal e Lei Municipal nº 888/2005 e, por ordem do Excelentíssimo Senhor 

Prefeito do Município de Primavera do Leste, Estado de Mato Grosso, 

 

Considerando o Ofício nº 1365/2023/RH/SMS/SUS de lavra da Secretaria 

Municipal de Saúde o qual solicita a convocação mediante Processo Sele-

tivo Simplificado para o cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS. 

 

TORNA PÚBLICO, a convocação do(a) classificado(a) do Processo Sele-

tivo Simplificado, que visa a contratação de pessoal por tempo determinado, 

para atender necessidades temporárias, de excepcional interesse público, ob-

jeto do Edital nº. 468/2022 e alterações,  

 

I – Fica convocado(a) o(a) candidato(a) abaixo relacionado(a), classifi-

cado(a) do Processo Seletivo Simplificado, a comparecer no Setor de Re-

cursos Humanos, da Prefeitura Municipal de Primavera do Leste, sito à Rua 

Maringá, 444, centro, nesta cidade, de Segunda à Sexta-feira, no horário das 

07:00h às 11:00h, no prazo de 04 (quatro) dias úteis a contar da data da 

publicação, para ocupar sua vaga de acordo com ordem classificatória. 

 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 

Classif.    Inscrição   Candidato 

21 1 SUELY PEREIRA DANTAS DA SILVA 

 

II – O(a) candidato(a) convocado(a) no item I deverá cumprir as exigências 

para admissão constante no Edital nº. 468.01/2022 e demais normais apli-

cáveis e apresentar os documentos relacionados no Anexo I deste Edital. 

 

III - Os demais candidatos classificados segundo as vagas do Edital nº. 

468.01/2022 e suas alterações serão convocados de acordo com a necessi-

dade dos serviços desta Prefeitura.  

 

IV – O não comparecimento dos(as) convocados(as) no prazo especificado 

no item I deste Edital, caracterizará desistência automática dos(as) candida-

tos(as) à vaga, reservando-se a Administração o direito de convocar ou-

tros(as) candidatos(as).  

 

V – O presente Edital entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Primavera do Leste - MT, 1º de agosto de 2023. 

 

Cristian dos Santos Perius 

Secretário Municipal de Administração 

 

Eraldo Gonçalves Fortes 

Secretário Municipal de Saúde 
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ANEXO I 

 

1. Fotocópia da Cédula da Identidade - RG; 

2. Fotocópia do CPF; 

3. Comprovante de inscrição no PIS/PASEP; 

4. Fotocópia legível da Certidão de Nascimento ou Casamento; 

5. Fotocópia do comprovante de Escolaridade/Pré-Requisitos exigi-

dos para o cargo; 

6. Carteira de Identidade Profissional ou Certidão comprobatória de 

registro no respectivo Conselho de Classe e Declaração de não estar 

cumprindo penalidade imposta após regular  processo administrativo 

e Certidão de quitação com as demais obrigações legais do órgão fis-

calizador do exercício profissional para os cargos com profissão re-

gulamentada.  

7. Comprovante de Residência; 

8. Fotocópia do Titulo de eleitor; 

9. Certidão de Quitação Eleitoral; 

10. Fotocópia do Certificado de Reservista, ou Comprovante de Dis-

pensa do Serviço Militar para os candidatos do sexo masculino; 

11. Fotocópia legível da CNH se for o caso; 

12. Fotocópia da Carteira de Trabalho (página de identificação frente 

e verso); 

13. Fotocópia da Certidão de Nascimento dos filhos menores de 18 

anos e Carteira de vacina dos filhos até 5 anos de idade; 

14. Fotocópia do CPF do cônjuge e filhos dependentes maiores de 18 

anos; 

15. Fotocópia do CPF dos pais; 

16. Declaração de aptidão física e mental necessária ao desempenho 

das funções inerentes ao cargo pretendido; 

17. Declaração negativa de acumulação de cargo público ou de con-

dições da acumulação amparada pela Constituição Federal; 

18. Declaração, de próprio punho, de não ter sido demitido do serviço 

público por motivo justo, ou de não ter sido exonerado a bem do ser-

viço publico, nos últimos 5 (cinco) anos.  

19. Declaração de Bem e Valores; 

20. Comprovante de abertura de conta, em agência bancária na qual 

a Prefeitura de Primavera do Leste mantém convênio para recebi-

mento de créditos salariais (Bradesco). 

21. Exame Admissional, realizada por Junta Médica Oficial desta 

Prefeitura Municipal, realizar o agendamento junto a Central de Pe-

rícias pelo telefone (66) 3498-3333 ramal 238 e apresentar o com-

provante de agendamento. 
 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº. 468/2022 

 

Edital de Convocação n° 111 de 1º de agosto de 2023. 

 

CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS CLASSIFICADOS DO 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

 

O Secretário Municipal de Administração no uso de suas atribuições le-

gais e, de acordo com o que determina o Artigo 37, item IX da Constituição 

Federal e Lei Municipal nº 888/2005 e, por ordem do Excelentíssimo Senhor 

Prefeito do Município de Primavera do Leste, Estado de Mato Grosso, 

 

Considerando o Ofício nº 1364/2023/RH/SMS/SUS de lavra da Secretaria 

Municipal de Saúde o qual solicita a convocação mediante Processo Sele-

tivo Simplificado para o cargo de AUXILIAR DE CONSULTÓRIO DEN-

TÁRIO. 

 

 

TORNA PÚBLICO, a convocação do(a) classificado(a) do Processo Sele-

tivo Simplificado, que visa a contratação de pessoal por tempo determinado, 

para atender necessidades temporárias, de excepcional interesse público, ob-

jeto do Edital nº. 468/2022 e alterações,  

 

I – Fica convocado(a) o(a) candidato(a) abaixo relacionado(a), classifi-

cado(a) do Processo Seletivo Simplificado, a comparecer no Setor de Re-

cursos Humanos, da Prefeitura Municipal de Primavera do Leste, sito à Rua 

Maringá, 444, centro, nesta cidade, de Segunda à Sexta-feira, no horário das 

07:00h às 11:00h, no prazo de 04 (quatro) dias úteis a contar da data da 

publicação, para ocupar sua vaga de acordo com ordem classificatória. 

 

AUXILIAR DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO 

Classif.    Inscrição   Candidato 

8 95 SIMONE SUYTI GUIMARAES BACH 

 

II – O(a) candidato(a) convocado(a) no item I deverá cumprir as exigências 

para admissão constante no Edital nº. 468.01/2022 e demais normais apli-

cáveis e apresentar os documentos relacionados no Anexo I deste Edital. 

 

III - Os demais candidatos classificados segundo as vagas do Edital nº. 

468.01/2022 e suas alterações serão convocados de acordo com a necessi-

dade dos serviços desta Prefeitura.  

 

IV – O não comparecimento dos(as) convocados(as) no prazo especificado 

no item I deste Edital, caracterizará desistência automática dos(as) candida-

tos(as) à vaga, reservando-se a Administração o direito de convocar ou-

tros(as) candidatos(as).  

 

V – O presente Edital entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Primavera do Leste - MT, 1º de agosto de 2023. 

 

Cristian dos Santos Perius 

Secretário Municipal de Administração 

 

Eraldo Gonçalves Fortes 

Secretário Municipal de Saúde 
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ANEXO I 

 

1. Fotocópia da Cédula da Identidade - RG; 

2. Fotocópia do CPF; 

3. Comprovante de inscrição no PIS/PASEP; 

4. Fotocópia legível da Certidão de Nascimento ou Casamento; 

5. Fotocópia do comprovante de Escolaridade/Pré-Requisitos exigi-

dos para o cargo; 

6. Carteira de Identidade Profissional ou Certidão comprobatória de 

registro no respectivo Conselho de Classe e Declaração de não estar 

cumprindo penalidade imposta após regular  processo administrativo 

e Certidão de quitação com as demais obrigações legais do órgão fis-

calizador do exercício profissional para os cargos com profissão re-

gulamentada.  

7. Comprovante de Residência; 

8. Fotocópia do Titulo de eleitor; 

9. Certidão de Quitação Eleitoral; 

10. Fotocópia do Certificado de Reservista, ou Comprovante de Dis-

pensa do Serviço Militar para os candidatos do sexo masculino; 

11. Fotocópia legível da CNH se for o caso; 

12. Fotocópia da Carteira de Trabalho (página de identificação frente 

e verso); 

13. Fotocópia da Certidão de Nascimento dos filhos menores de 18 

anos e Carteira de vacina dos filhos até 5 anos de idade; 

14. Fotocópia do CPF do cônjuge e filhos dependentes maiores de 18 

anos; 

15. Fotocópia do CPF dos pais; 

16. Declaração de aptidão física e mental necessária ao desempenho 

das funções inerentes ao cargo pretendido; 

17. Declaração negativa de acumulação de cargo público ou de con-

dições da acumulação amparada pela Constituição Federal; 

18. Declaração, de próprio punho, de não ter sido demitido do serviço 

público por motivo justo, ou de não ter sido exonerado a bem do ser-

viço publico, nos últimos 5 (cinco) anos.  

19. Declaração de Bem e Valores; 

20. Comprovante de abertura de conta, em agência bancária na qual 

a Prefeitura de Primavera do Leste mantém convênio para recebi-

mento de créditos salariais (Bradesco). 

21. Exame Admissional, realizada por Junta Médica Oficial desta 

Prefeitura Municipal, realizar o agendamento junto a Central de Pe-

rícias pelo telefone (66) 3498-3333 ramal 238 e apresentar o com-

provante de agendamento. 
 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº. 469/2023 

 

Edital de Convocação n° 081 de 1º de agosto de 2023. 

 

CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS CLASSIFICADOS DO 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

 

O Secretário Municipal de Administração no uso de suas atribuições le-

gais e, de acordo com o que determina o Artigo 37, item IX da Constituição 

Federal e Lei Municipal nº 888/2005 e, por ordem do Excelentíssimo Senhor 

Prefeito do Município de Primavera do Leste, Estado de Mato Grosso, 

 

Considerando o Ofício nº 1208/2023/RH/SMS/SUS de lavra da Secretaria 

Municipal de Saúde o qual solicita a convocação mediante Processo Sele-

tivo Simplificado para o cargo de NUTRICIONISTA. 

 

TORNA PÚBLICO, a convocação do(a) classificado(a) do Processo Sele-

tivo Simplificado, que visa a contratação de pessoal por tempo determinado, 

para atender necessidades temporárias, de excepcional interesse público, ob-

jeto do Edital nº. 469/2023 e alterações,  

 

I – Fica convocado(a) o(a) candidato(a) abaixo relacionado(a), classifi-

cado(a) do Processo Seletivo Simplificado, a comparecer no Setor de Re-

cursos Humanos, da Prefeitura Municipal de Primavera do Leste, sito à Rua 

Maringá, 444, centro, nesta cidade, de Segunda à Sexta-feira, no horário das 

07:00h às 11:00h, no prazo de 04 (quatro) dias úteis a contar da data da 

publicação, para ocupar sua vaga de acordo com ordem classificatória. 

 

NUTRICIONISTA 

Classif.    Inscrição   Candidato 

5 386 CAMILA SARATE BASSOLI 

 

II – O(a) candidato(a) convocado(a) no item I deverá cumprir as exigências 

para admissão constante no Edital nº. 469.01/2023 e demais normais apli-

cáveis e apresentar os documentos relacionados no Anexo I deste Edital. 

 

III - Os demais candidatos classificados segundo as vagas do Edital nº. 

469.01/2023 e suas alterações serão convocados de acordo com a necessi-

dade dos serviços desta Prefeitura.  

 

IV – O não comparecimento dos(as) convocados(as) no prazo especificado 

no item I deste Edital, caracterizará desistência automática dos(as) candida-

tos(as) à vaga, reservando-se a Administração o direito de convocar ou-

tros(as) candidatos(as).  

 

V – O presente Edital entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Primavera do Leste - MT, 1º de agosto de 2023. 

 

Cristian dos Santos Perius 

Secretário Municipal de Administração 

 

Eraldo Gonçalves Fortes 

Secretário Municipal de Saúde 
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ANEXO I 

 

1. Fotocópia da Cédula da Identidade - RG; 

2. Fotocópia do CPF; 

3. Comprovante de inscrição no PIS/PASEP; 

4. Fotocópia legível da Certidão de Nascimento ou Casamento; 

5. Fotocópia do comprovante de Escolaridade/Pré-Requisitos exigi-

dos para o cargo; 

6. Carteira de Identidade Profissional ou Certidão comprobatória de 

registro no respectivo Conselho de Classe e Declaração de não estar 

cumprindo penalidade imposta após regular  processo administrativo 

e Certidão de quitação com as demais obrigações legais do órgão fis-

calizador do exercício profissional para os cargos com profissão re-

gulamentada.  

7. Comprovante de Residência; 

8. Fotocópia do Titulo de eleitor; 

9. Certidão de Quitação Eleitoral; 

10. Fotocópia do Certificado de Reservista, ou Comprovante de Dis-

pensa do Serviço Militar para os candidatos do sexo masculino; 

11. Fotocópia legível da CNH se for o caso; 

12. Fotocópia da Carteira de Trabalho (página de identificação frente 

e verso); 

13. Fotocópia da Certidão de Nascimento dos filhos menores de 18 

anos e Carteira de vacina dos filhos até 5 anos de idade; 

14. Fotocópia do CPF do cônjuge e filhos dependentes maiores de 18 

anos; 

15. Fotocópia do CPF dos pais; 

16. Declaração de aptidão física e mental necessária ao desempenho 

das funções inerentes ao cargo pretendido; 

17. Declaração negativa de acumulação de cargo público ou de con-

dições da acumulação amparada pela Constituição Federal; 

18. Declaração, de próprio punho, de não ter sido demitido do serviço 

público por motivo justo, ou de não ter sido exonerado a bem do ser-

viço publico, nos últimos 5 (cinco) anos.  

19. Declaração de Bem e Valores; 

20. Comprovante de abertura de conta, em agência bancária na qual 

a Prefeitura de Primavera do Leste mantém convênio para recebi-

mento de créditos salariais (Bradesco). 

21. Exame Admissional, realizada por Junta Médica Oficial desta 

Prefeitura Municipal, realizar o agendamento junto a Central de Pe-

rícias pelo telefone (66) 3498-3333 ramal 238 e apresentar o com-

provante de agendamento. 
 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº. 469/2023 

 

Edital de Convocação n° 082, de 1º de agosto de 2023. 

 

CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS CLASSIFICADOS DO 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

 

O Secretário Municipal de Administração no uso de suas atribuições le-

gais e, de acordo com o que determina o Artigo 37, item IX da Constituição 

Federal e Lei Municipal nº 888/2005 e, por ordem do Excelentíssimo Senhor 

Prefeito do Município de Primavera do Leste, Estado de Mato Grosso, 

 

Considerando os Ofícios nº 1352 e 1354/2023/RH/SMS/SUS de lavra da 

Secretaria Municipal de Saúde o qual solicita a convocação mediante Pro-

cesso Seletivo Simplificado para o cargo de TÉCNICO EM ENFERMA-

GEM. 

 

TORNA PÚBLICO, a convocação dos(as) classificados(as) do Processo Se-

letivo Simplificado, que visa a contratação de pessoal por tempo determi-

nado, para atender necessidades temporárias, de excepcional interesse pú-

blico, objeto do Edital nº. 469/2023 e alterações,  

 

I – Ficam convocados(as) os(as) candidatos(as) abaixo relacionados(as), 

classificados(as) do Processo Seletivo Simplificado, a comparecer no Setor 

de Recursos Humanos, da Prefeitura Municipal de Primavera do Leste, sito 

à Rua Maringá, 444, centro, nesta cidade, de Segunda à Sexta-feira, no ho-

rário das 07:00h às 11:00h, no prazo de 04 (quatro) dias úteis a contar da 

data da publicação, para ocupar sua vaga de acordo com ordem classifica-

tória. 

 

TÉCNICO EM ENFERMAGEM 

Classif.    Inscrição   Candidato 

58 263 ANTONIA DA CONCEIÇÃO SILVA 

59 1032 CRIS DAYANE CUNHA DE SOUZA 

 

II – O(a) candidato(a) convocado(a) no item I deverá cumprir as exigências 

para admissão constante no Edital nº. 469.01/2023 e demais normais apli-

cáveis e apresentar os documentos relacionados no Anexo I deste Edital. 

 

III - Os demais candidatos classificados segundo as vagas do Edital nº. 

469.01/2023 e suas alterações serão convocados de acordo com a necessi-

dade dos serviços desta Prefeitura.  

 

IV – O não comparecimento dos(as) convocados(as) no prazo especificado 

no item I deste Edital, caracterizará desistência automática dos(as) candida-

tos(as) à vaga, reservando-se a Administração o direito de convocar ou-

tros(as) candidatos(as).  

 

V – O presente Edital entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Primavera do Leste - MT, 1º de agosto de 2023. 

 

Cristian dos Santos Perius 

Secretário Municipal de Administração 

 

Eraldo Gonçalves Fortes 

Secretário Municipal de Saúde 
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ANEXO I 

 

1. Fotocópia da Cédula da Identidade - RG; 

2. Fotocópia do CPF; 

3. Comprovante de inscrição no PIS/PASEP; 

4. Fotocópia legível da Certidão de Nascimento ou Casamento; 

5. Fotocópia do comprovante de Escolaridade/Pré-Requisitos exigi-

dos para o cargo; 

6. Carteira de Identidade Profissional ou Certidão comprobatória de 

registro no respectivo Conselho de Classe e Declaração de não estar 

cumprindo penalidade imposta após regular  processo administrativo 

e Certidão de quitação com as demais obrigações legais do órgão fis-

calizador do exercício profissional para os cargos com profissão re-

gulamentada.  

7. Comprovante de Residência; 

8. Fotocópia do Titulo de eleitor; 

9. Certidão de Quitação Eleitoral; 

10. Fotocópia do Certificado de Reservista, ou Comprovante de Dis-

pensa do Serviço Militar para os candidatos do sexo masculino; 

11. Fotocópia legível da CNH se for o caso; 

12. Fotocópia da Carteira de Trabalho (página de identificação frente 

e verso); 

13. Fotocópia da Certidão de Nascimento dos filhos menores de 18 

anos e Carteira de vacina dos filhos até 5 anos de idade; 

14. Fotocópia do CPF do cônjuge e filhos dependentes maiores de 18 

anos; 

15. Fotocópia do CPF dos pais; 

16. Declaração de aptidão física e mental necessária ao desempenho 

das funções inerentes ao cargo pretendido; 

17. Declaração negativa de acumulação de cargo público ou de con-

dições da acumulação amparada pela Constituição Federal; 

18. Declaração, de próprio punho, de não ter sido demitido do serviço 

público por motivo justo, ou de não ter sido exonerado a bem do ser-

viço publico, nos últimos 5 (cinco) anos.  

19. Declaração de Bem e Valores; 

20. Comprovante de abertura de conta, em agência bancária na qual 

a Prefeitura de Primavera do Leste mantém convênio para recebi-

mento de créditos salariais (Bradesco). 

21. Exame Admissional, realizada por Junta Médica Oficial desta 

Prefeitura Municipal, realizar o agendamento junto a Central de Pe-

rícias pelo telefone (66) 3498-3333 ramal 238 e apresentar o com-

provante de agendamento. 
 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº. 469/2023 

 

Edital de Convocação n° 083, de 1º de agosto de 2023. 

 

CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS CLASSIFICADOS DO 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

 

O Secretário Municipal de Administração no uso de suas atribuições le-

gais e, de acordo com o que determina o Artigo 37, item IX da Constituição 

Federal e Lei Municipal nº 888/2005 e, por ordem do Excelentíssimo Senhor 

Prefeito do Município de Primavera do Leste, Estado de Mato Grosso, 

 

Considerando o Ofício nº 13782023/RH/SMS/SUS de lavra da Secretaria 

Municipal de Saúde o qual solicita a convocação mediante Processo Sele-

tivo Simplificado para o cargo de PSICÓLOGO. 

 

TORNA PÚBLICO, a convocação do(a) classificado(a) do Processo Sele-

tivo Simplificado, que visa a contratação de pessoal por tempo determinado, 

para atender necessidades temporárias, de excepcional interesse público, ob-

jeto do Edital nº. 469/2023 e alterações,  

 

I – Fica convocado(a) o(a) candidato(a) abaixo relacionado(a), classifi-

cado(a) do Processo Seletivo Simplificado, a comparecer no Setor de Re-

cursos Humanos, da Prefeitura Municipal de Primavera do Leste, sito à Rua 

Maringá, 444, centro, nesta cidade, de Segunda à Sexta-feira, no horário das 

07:00h às 11:00h, no prazo de 04 (quatro) dias úteis a contar da data da 

publicação, para ocupar sua vaga de acordo com ordem classificatória. 

 

PSICÓLOGO 

Classif.    Inscrição   Candidato 

3 460 MAYARA ALMEIDA DE SOUZA 

 

II – O(a) candidato(a) convocado(a) no item I deverá cumprir as exigências 

para admissão constante no Edital nº. 469.01/2023 e demais normais apli-

cáveis e apresentar os documentos relacionados no Anexo I deste Edital. 

 

III - Os demais candidatos classificados segundo as vagas do Edital nº. 

469.01/2023 e suas alterações serão convocados de acordo com a necessi-

dade dos serviços desta Prefeitura.  

 

IV – O não comparecimento dos(as) convocados(as) no prazo especificado 

no item I deste Edital, caracterizará desistência automática dos(as) candida-

tos(as) à vaga, reservando-se a Administração o direito de convocar ou-

tros(as) candidatos(as).  

 

V – O presente Edital entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Primavera do Leste - MT, 1º de agosto de 2023. 

 

Cristian dos Santos Perius 

Secretário Municipal de Administração 

 

Eraldo Gonçalves Fortes 

Secretário Municipal de Saúde 
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ANEXO I 

 

1. Fotocópia da Cédula da Identidade - RG; 

2. Fotocópia do CPF; 

3. Comprovante de inscrição no PIS/PASEP; 

4. Fotocópia legível da Certidão de Nascimento ou Casamento; 

5. Fotocópia do comprovante de Escolaridade/Pré-Requisitos exigi-

dos para o cargo; 

6. Carteira de Identidade Profissional ou Certidão comprobatória de 

registro no respectivo Conselho de Classe e Declaração de não estar 

cumprindo penalidade imposta após regular  processo administrativo 

e Certidão de quitação com as demais obrigações legais do órgão fis-

calizador do exercício profissional para os cargos com profissão re-

gulamentada.  

7. Comprovante de Residência; 

8. Fotocópia do Titulo de eleitor; 

9. Certidão de Quitação Eleitoral; 

10. Fotocópia do Certificado de Reservista, ou Comprovante de Dis-

pensa do Serviço Militar para os candidatos do sexo masculino; 

11. Fotocópia legível da CNH se for o caso; 

12. Fotocópia da Carteira de Trabalho (página de identificação frente 

e verso); 

13. Fotocópia da Certidão de Nascimento dos filhos menores de 18 

anos e Carteira de vacina dos filhos até 5 anos de idade; 

14. Fotocópia do CPF do cônjuge e filhos dependentes maiores de 18 

anos; 

15. Fotocópia do CPF dos pais; 

16. Declaração de aptidão física e mental necessária ao desempenho 

das funções inerentes ao cargo pretendido; 

17. Declaração negativa de acumulação de cargo público ou de con-

dições da acumulação amparada pela Constituição Federal; 

18. Declaração, de próprio punho, de não ter sido demitido do serviço 

público por motivo justo, ou de não ter sido exonerado a bem do ser-

viço publico, nos últimos 5 (cinco) anos.  

19. Declaração de Bem e Valores; 

20. Comprovante de abertura de conta, em agência bancária na qual 

a Prefeitura de Primavera do Leste mantém convênio para recebi-

mento de créditos salariais (Bradesco). 

21. Exame Admissional, realizada por Junta Médica Oficial desta 

Prefeitura Municipal, realizar o agendamento junto a Central de Pe-

rícias pelo telefone (66) 3498-3333 ramal 238 e apresentar o com-

provante de agendamento. 
 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº. 469/2023 

 

Edital de Convocação n° 084, de 1º de agosto de 2023. 

 

CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS CLASSIFICADOS DO 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

 

O Secretário Municipal de Administração no uso de suas atribuições le-

gais e, de acordo com o que determina o Artigo 37, item IX da Constituição 

Federal e Lei Municipal nº 888/2005 e, por ordem do Excelentíssimo Senhor 

Prefeito do Município de Primavera do Leste, Estado de Mato Grosso, 

 

Considerando o Ofício nº 1366/2023/RH/SMS/SUS de lavra da Secretaria 

Municipal de Saúde o qual solicita a convocação mediante Processo Sele-

tivo Simplificado para o cargo de ENFERMEIRO INTERVENCIONISTA 

DO SAMU. 

 

TORNA PÚBLICO, a convocação do(a) classificado(a) do Processo Sele-

tivo Simplificado, que visa a contratação de pessoal por tempo determinado, 

para atender necessidades temporárias, de excepcional interesse público, ob-

jeto do Edital nº. 469/2023 e alterações,  

 

I – Fica convocado(a) o(a) candidato(a) abaixo relacionado(a), classifi-

cado(a) do Processo Seletivo Simplificado, a comparecer no Setor de Re-

cursos Humanos, da Prefeitura Municipal de Primavera do Leste, sito à Rua 

Maringá, 444, centro, nesta cidade, de Segunda à Sexta-feira, no horário das 

07:00h às 11:00h, no prazo de 04 (quatro) dias úteis a contar da data da 

publicação, para ocupar sua vaga de acordo com ordem classificatória. 

 

ENFERMEIRO INTERVENCIONISTA DO SAMU 

Classif.    Inscrição   Candidato 

1 995 GRAZIELE FALCÃO GONÇALVES 

 

II – O(a) candidato(a) convocado(a) no item I deverá cumprir as exigências 

para admissão constante no Edital nº. 469.01/2023 e demais normais apli-

cáveis e apresentar os documentos relacionados no Anexo I deste Edital. 

 

III - Os demais candidatos classificados segundo as vagas do Edital nº. 

469.01/2023 e suas alterações serão convocados de acordo com a necessi-

dade dos serviços desta Prefeitura.  

 

IV – O não comparecimento dos(as) convocados(as) no prazo especificado 

no item I deste Edital, caracterizará desistência automática dos(as) candida-

tos(as) à vaga, reservando-se a Administração o direito de convocar ou-

tros(as) candidatos(as).  

 

V – O presente Edital entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Primavera do Leste - MT, 1º de agosto de 2023. 

 

Cristian dos Santos Perius 

Secretário Municipal de Administração 

 

Eraldo Gonçalves Fortes 

Secretário Municipal de Saúde 
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PORTARIA Nº 491/2023 

 

LEONARDO BORTOLIN, PREFEITO DE PRIMAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 58, inciso IV 

da Lei Orgânica Municipal do Município de primavera do Leste – MT, 

 

CONSIDERANDO o Decreto Municipal de Primavera do Leste 2.318/2023,  

 

RESOLVE 

 

Art. 1º - Nomear os representantes para compor a Equipe de Trabalho para as Práticas Restaurativas que serão organizadas e executadas pelo órgão superior de 

planejamento do programa Municipal, sendo responsável pela articulação, capacitação, acompanhamento, avaliação e supervisão dos procedimentos restaurativos 

realizados no âmbito do Município de Primavera do Leste, e será composto pelos seguintes representantes: 

 

I - Representante do Conselho Municipal da Criança e do Adolescente – CMDCA. 

Creonice Pessoa – Representante; 

Mercedes Gutierrez de Amaya – Suplente. 

 

II - Representante da Coordenação da Educação Básica - SME. 

Jucélia Vieira da Silva – Representante; 

Gislane Aparecida de Lima – Suplente. 

 

III - Representante da Secretaria Municipal de Assistência Social – SMA. 

Elenilce Araújo – Representante; 

Clecius Alessandro de Oliveira – Suplente. 

 

IV - Representante da Secretaria Municipal de Educação – SME. 

Adriana Tomasoni – Representante; 

Berenice Vieira dos Santos – Suplente. 

 

V- Representante do Poder Judiciário. 

Dra Myrian Pavan Schenckel – Juíza – Representante; 

Marina Soares Vital Borges – Suplente. 

 

VI – Representante do Conselho Tutelar. 

Sandra Pereira Galbiatti – Representante; 

Roselene Cristina Novaes de Souza – Suplente. 

 

VII – Representante do Ministério Público. 

Dr Matheus Pavão de Oliveira – Promotor de Justiça – Representante; 

Janelane Gomes de Sousa – Suplente. 

 

VIII - Representante da Secretaria Municipal de Saúde. 

José Ricardo Alves de Oliveira – Representante; 

Deisy Daiann Trampusch – Suplente. 

 

Art. 2º - Nos procedimentos restaurativos deverão ser observados os princípios da voluntariedade, da dignidade humana, da imparcialidade, da razoabilidade, da 

proporcionalidade, da cooperação, da informalidade, da confidencialidade, da interdisciplinaridade, da responsabilidade, do mútuo respeito e da boa-fé. 

 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Em 04 de julho de 2023. 

 

LEONARDO TADEU BORTOLIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

ELO. 

REPUBLICADA POR ERRO MATERIAL NA EDIÇÃO Nº 2544.  

PORTARIAS 
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PORTARIA Nº 565/2023 

 

LEONARDO TADEU BORTOLIN, PREFEITO MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições 

legais,  

 

RESOLVE 

 

Artigo 1º - Nomear os membros da Comissão Mista de Revisão do Código de Obras de Primavera do Leste - MT, conforme composição abaixo:  

 

a) Anderson Gonçalves Lima – Secretário de Governo; 

b) Pedro Honorato da Silva Júnior – Secretário de Fazenda; 

c) Marco Aurélio Sales Ferreira de Moraes – Secretário de Desenvolvimento Econômico; 

d) Gustavo Colognese Denardi – Coordenador de Engenharia, Arquitetura e Topografia; 

e) Lariza Thayara Almeida Malamim – Arquiteta; 

f) Diogo Vinicios Murari Motta – Assessor Jurídico; 

g) Guilherme Trad – Representante CAU - MT; 

h) Luiz Ramon Verderio Gambeta – Representante Crea – MT; 

i) Ana Paula Teodoro – Representante das Incorporadoras. 

 

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.  

 

Registre-se e Publique-se. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Em 28 de julho de 2023. 

 

LEONARDO TADEU BORTOLIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

ELO. 

REPUBLICADA POR ERRO MATERIAL NA EDIÇÃO Nº 2560. 

 

 

PORTARIA Nº 578/2023 

 

LEONARDO TADEU BORTOLIN, PREFEITO MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições 

legais, 

 

R E S O L V E 

 

Conceder Licença Prêmio por Assiduidade, por um período de 03(três) meses, a contar de 17 de julho de 2023 até 16 de outubro de 2023, a Senhora JULIANA 

VICARI NARDES MARQUES, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais. 

 

Registre-se e Publique-se, com efeito retroativo a 17 de julho de 2023. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Em 28 de julho de 2023. 

 

LEONARDO TADEU BORTOLIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

ELO. 

 

 

PORTARIA Nº 579/2023 

 

LEONARDO TADEU BORTOLIN, PREFEITO MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições 

legais, 

 

R E S O L V E 

 

Conceder Licença Prêmio por Assiduidade, por um período de 03(três) meses, a contar de 28 de julho de 2023 até 27 de outubro de 2023, a Senhora ROSIMEIRY 

LIMA ALVES, ocupante do cargo de Médico 40hrs. 

 

Registre-se e Publique-se. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Em 28 de julho de 2023. 

 

LEONARDO TADEU BORTOLIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

ELO. 
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PORTARIA Nº 580/2023 

 

LEONARDO TADEU BORTOLIN, PREFEITO MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições 
legais; 

 

CONSIDERANDO, a Lei Municipal nº 1.867 de 19 de Dezembro de 2019 e alterada pela Lei Municipal nº 2.064 de 19 de abril de 2022, que regulamenta o paga-
mento da Verba Indenizatória aos Servidores Ocupantes de Cargos Efetivos lotados na Secretaria Municipal de Infraestrutura, que habitualmente desempenhem 

suas funções fora do perímetro urbano do município de Primavera do Leste-MT; 

 
R E S O L V E 

 

Conceder Verba Indenizatória, no mês de julho de 2023, aos servidores abaixo relacionados: 
 

MAT SERVIDOR (A) CARGO VALOR 

8/1 ALCEU DA SILVA OLIVEIRA OPERADOR DE MÁQUINAS I 1.166,92 

2693/1 ANTONIO MIGUEL DE FREITAS OPERADOR DE MÁQUINAS 1.166,92 

854/4 CLAIR FERREIRA MENDES MOTORISTA 1.166,92 

8964/1 CLAUDIO NASCIMENTO ARAUJO AUXILIAR MECANICO 1.166,92 

2628/2 EDIM FIGUEIRA DE SOUZA OPERADOR DE MAQUINAS 1.166,92 

4405/3 EDMAR MARQUES MARTINS OPERADOR DE MAQUINAS 1.166,92 

8581/2 ELESSANDRO APARECIDO DE O. SOUZA LUBRIFICADOR 1.166,92 

10538/1 EMERSON SCHMIDT MOTORISTA 1.166,92 

5423/1 EMERSON THOME DE ANDRADE MOTORISTA 1.166,92 

35/1 EUGENIO MARQUES DA SILVA MOTORISTA 1.166,92 

10541/1 FERNANDO DE SOUZA LIMA OPERADOR DE MÁQUINAS 1.166,92 

8680 HUGNEY PEREIRA ANDRADE MOTORISTA 

583,46 

PROPORCIONAL 

A 15 DIAS 

400/1 JOÃO BATISTA SOUZA BARBOSA OPERADOR DE MAQUINAS  1.166,92 

6956/1 JOÃO EMYDIO SOARES NETO OPERADOR DE MÁQUINAS 

583,46 

PROPORCIONAL 
A 15 DIAS 

9764/1 JONNES ALVES DOS SANTOS MOTORISTA 1.166,92 

10461/1 JOSE AUGUSTO SOUSA PINHEIRO AUXILIAR DE MECANICA 1.166,92 

10104/1 JULIANO TOBIAS DA SILVA  MOTORISTA 1.166,92 

6909/1 JULIO DE ARAUJO SILVA MOTORISTA 1.166,92 

10479/1 LAUDICIO COELHO FREITAS ROCHA OPERADOR DE MÁQUINAS 1.166,92 

2857/1 MÁRIO MARCIO R DE MATOS OPERADOR DE MÁQUINAS 1.166,92 

860/1 MARIO MARQUES DE OLIVEIRA JUNIOR OPERADOR DE MÁQUINAS I 1.166,92 

5196/2 ONIMACLEI CAMILO DE MORAES OPERADOR DE MÁQUINAS 1.166,92 

8864/1 REIDSON OLIVEIRA LIMA MOTORISTA 1.166,92 

10543/1 VALDEMIR PEREIRA PAPA MOTORISTA 1.166,92 

5412/2 WELLINGTON BRAGA DE OLIVEIRA MOTORISTA 1.166,92 

9592/1 WESLEY DE LARA MIRANDA SERVENTE 1.166,92 

 

Registre-se e Publique-se,  
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Em 28 de julho de 2023. 
 

LEONARDO TADEU BORTOLIN 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

ELO.  
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PORTARIA Nº 581/2023 

 

LEONARDO TADEU BORTOLIN, PREFEITO MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, 
e de conformidade com o Art. 107 e ss do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Primavera do Leste; 

 

CONSIDERANDO, o Decreto nº 2.288 de 1º de março de 2023, que regulamenta a conversão em pecúnia, concessão e gozo de licença-prêmio dos servidores 
efetivos municipais e dá outras providências; 

 

RESOLVE 

 

Conceder Licença Prêmio em Pecúnia, no mês de julho de 2023, aos servidores abaixo relacionados: 

 

MAT SERVIDOR (A) CARGO DIAS 

24/1 CLAUDIOMIRO CASTALDO COORDENADOR DE TRIBUTAÇÃO 90 

5427/1 DIVINO PEREIRA DOS SANTOS LIXEIRO 90 

7301/1 ELIANE DE OLIVEIRA RIBAS PINHERO AGENTE ADMINISTRATIVO 90 

8858/1 FABRICIO LEITE CARNEIRO PROCURADOR MUNICIPAL 90 

1310/1 ISRAEL NASCIMENTO DE OLIVEIRA AUXILIAR DE ENFERMAGEM 90 

6562/2 JEAN CARLOS PEREIRA BARBOSA DESENHISTA PREDIAL 90 

7381/1 LIDIANE APARECIDA BATISTA SOARES GOVEIA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 90 

5489/1 MAURILEY PARREIRA DE DEUS TECNICO ESPORTIVO 90 

6291/1 OZIANE ALMEIDA LOPES AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS 90 

6143/3 PATRICIA OLIVEIRA SANTOS AUXILIAR CONSULTORIO DENTÁRIO 90 

6290/1 SIVONETE PAULA SIQUEIRA AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS 90 

5288/1 TATIANA REIS DA SILVA TECNICO EM ENFERMAGEM 90 

6626/2 VERA LUCIA PEREIRA DOS SANTOS AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 90 

 

Registre-se e Publique-se. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Em 31 de julho de 2023. 
 

LEONARDO TADEU BORTOLIN 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

ELO.  
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PORTARIA Nº 582/2023 

 

LEONARDO TADEU BORTOLIN, PREFEITO MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, 
e de conformidade com o artigo 57-A da Lei Municipal n° 704 de 20 de dezembro de 2002, que dispõe sobre o Plano de Cargos e Salários. 

 

CONSIDERANDO, Decreto 1.820 de 24 de junho de 2019, que regulamenta o pagamento de Função Gratificada; 
 

RESOLVE 

 
Conceder Gratificação de Função Adicional – GFA, no mês de julho de 2023, a título de complementação de vencimentos, por acumulação de tarefas, aos servidores 

abaixo relacionados: 

 
MAT SERVIDOR (A) CARGO FUNÇÃO EXTRA %FG 

2937 ACIR FAGUNDES DE SOUZA PEDREIRO 
ENCARREGADO DO SETOR DE MARCE-

NARIA 
50 

6183/5 ADAILDA NUNES DE ALMEIDA AGENTE ADMINISTRATIVO 
RESPONSÁVEL PELO POSTO DE ATEN-

DIMENTO DA SUBPREFEITURA 
50 

4121 
ADELIA ROCHA INACIO DE MO-

RAES OLIVEIRA 
AGENTE ADMINISTRATIVO 

RESPONSÁVEL TÉCNICO – RT DO CEN-

TRO DE IMAGENS 
50 

7880 
ADRIANE DE SOUZA PINTO COR-

DEIRO 
ENFERMEIRO PADRÃO  

RESPONSÁVEL TÉCNICO PELO NUCLEO 

SAUDE MENTAL 
10 

7366 ADRIANO VOIGT ENGENHEIRO AGRONOMO 

RESPONSÁVEL PELA GESTÃO OPERA-

CIONAL DO AERÓDROMO DO MUNICÍ-

PIO. 

50 

5964/11 ADVANILSON ROSA SAMPAIO ASSISTENTE SOCIAL 
COORDENADOR DA VIGILANCIA SANI-
TARIA, LEI Nº 1.487. 

50 

8/1 ALCEU DA SILVA OLIVEIRA OPERADOR DE MAQUINAS I 
ENCARREGADO DA EQUIPE DO INTE-
RIOR QUE FAZ A MANUTENÇÃO DAS 

ESTRADAS VICINAIS DO MUNICIPIO. 

50 

2847 ALDO ZUNCHETA MOTORISTA 

SUPORTE A TODAS AS UNIDADES DE 

SAÚDE NOS FINAIS DE SEMANA, PLAN-

TÃO MONITORAMENTO VACINA, SU-

PORTE NA MANUTENÇÃO DE TODAS 

AS UNIDADES. 

50 

6310 ALESSANDRO ROCHA MIRANDA TECNICO EM MANUTENÇÃO 

SUPORTE E PLANTÃO NA MANUTEN-

ÇÃO DE TODOS OS EQUIPAMENTOS DE 

SAÚDE BUCAL. 

50 

2766/1 ALEXSSANDRA ZILIOTTO PROFESSOR PEDAGOGO 
COORDAENADORA DA ASSISTENCIA 
SOCIAL 

60 
 

163 ALMIR ARAUJO RAMOS OPERADOR DE MÁQUINAS 

ENCARREGADO DA EQUIPE DO INTE-

RIOR QUE FAZ A MANUTENÇÃO DAS 

ESTRADAS VICINAIS 

50 

9714/1 ALYRIO HENRIQUE DA COSTA MÉDICO 40 HRS 

MÉDICO RESPONSAVEL TÉCNICO  - RT 

PELA EQUIPE 2 DA ATENÇÃO PRIMÁ-

RIA. 

16 

1007/1 AMARILIO FELICIANO DA SILVA PEDREIRO 
ESPONSAVEL PELA MANUTENÇÃO DE 

LIMPEZA DA SECRETARIA DE SAÚDE 
50 

6656/7 
ANDRE FRANCISCO SONTAK DE 
MORAIS 

PROFESSOR 

RESPONSAVEL PELO DESENVOLVI-

MENTO DE TRABALHOS COMO CURA-

DORIA, AGENDFAMENTO DE PAUTAS, 

ORGANIZAÇÃO DE CRONOGRAMAS, 
ENCARREGADO POR FISCALIZAR A 

CONSERVAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E 

DAS INSTALAÇÕES FISCAIS DO LOCAL 

50 

6647 
ANTONIO JOAO CATARINO DA 

SILVA 
AGENTE ADMINISTRATIVO RESPONSÁVEL PELO APLIC 50 

4932/5 
ANTONIO MARCOS MOREIRA 

AGUILAR 
ENFERMEIRO PADRÃO 

RT – REPONSAVEL TECNICO PELA 

EDUCAÇÃO PERMANENTE E PELO NU-

CLEO DE SEGURANÇA DO PACIENTE 

30 

2701/1 ARIADNE CAROLINA REGO SILVA  AGENTE ADMINISTRATIVO 

RESPONSÁVEL PELO PLANO DE SAÚDE 

UNIMED (ADESÕES, CANCELAMENTOS, 

LANÇAMENTO DAS MENSALIDADES, 
COPARTICIPAÇÕES) 

50 

4951/2 BEATRIZ CANHETE VELA BIAZI FARMACEUTICO 
RT – RESPONSAVEL TECNICA DA FAR-

MACIA DO ESF I. 
10 

6173 
BRUNA MALDANER CRESTANI BO-

NATO 
PSICOLOGA 40H SM 

COORDENADORA RESPONSÁVEL PELO 

CREAS 
50 

9587/1 
BRUNA OENNING BERNARDINO 

SILVA 
FARMACEUTICO 

RT – RESPONSAVEL TECNICA DA FAR-

MACIA DO PRIMAVERA III 
10 

6844/1 BRUNO DE GODOY COELHO CIRURGIÃO DENTISTA 20 HRS 

ATENDIMENTO AS PESSOAS PRIVADAS 

DE ATENDIMENTO DO SISTEMA PRISI-

ONAL DE PRIMAVERA DO LESTE –MT 

10 

9641/3 
BRYAN ROBERT CENTURIUM BAR-

BOSA 
ASSISTENTE TECNICO  

COORDENADOR DE PROJETOS SÓCIOS-

ESPORTIVOS 
50 

9675/1 CAMILA CLESIA DE OLIVEIRA AGENTE ADMINISTRATIVO 
RESPONSÁVEL LANÇAMENTO NO SIS-

TEMA SUAS WEB DOS SERVIDORES 
50 

6739/1 CAMILA OLIVEIRA ORLANDINI ENFERMEIRO PADRAO 

RESPONSÁVEL TÉCNICA PELA UNI-

DADE BÁSICA DE SAÚDE TUIUIÚ – UBS 

TUIUIÚ 

10 

2789/1 CANAAN MEDEIROS EUZEBIO MOTORISTA 
COORDENA EQUIPE COM FUNCIONÁ-
RIOS TERCERIZADOS QUE VEM DE-

SEMPENHANDO A LIMPEZA EM GERAL, 

50 
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NAS VIAS URBANAS, CANTEIROS, PRA-
ÇAS/LOGRADOUROS E OUTROS. 

10059 
CARLOS MANOEL DO CARMO FI-
LHO 

MEDICO 40 HRS MÉDICO AUTORIZADOR 13 

4205/12 CIBELI NASCIMENTO RODRIGUES 
CIRURGIÃO DENTISTA 20 

HRS/PACIENTE PNE 

COORDENADORA CEO E DAS EQUIPÉS 

DE SAÚDE BUCAL DA SECRETARIA DE 

SAÚDE E RT DO CEO 

30 

10019/1 CLEITON PARDINHO SANTOS ENFERMEIRO PADRÃO 
RT – RESPONSAVEL TÉCNICO PELA 

UNIDADE DE SAÚDE – ESF IV 
10 

9510 

 

CLOVIS RODRIGO DOS SANTOS PE-

REIRA 
MOTORISTA 

ENCARREGADO DE EQUIPE LIMPEZA 

URBANA 
50 

8712/1 DALILA ALVES PEREIRA AGENTE ADMINISTRATIVO 
RESPONSAVEL PELO APLIC DA COOR-

DENADORIA DE RECURSOS HUMANOS 
50 

9838/1 DANIEL CARVALHO CORDEIRO TECNICO INFORMATICA  ENCARREGADO DO CPD 50 

6766/1 DANILA SILVA MARTINS ENFERMEIRO PADRÃO 
COORDENADORA DA IMUNIZAÇÃO/SA-

LAS DE VACINA 
20 

6797 
DANILLO WILKE MENDES DA 

MOTA 

TÉCNICO EM SEGURANÇA DO 

TRABALHO 

FISCAL TÉCNICO DO CONTRATO DE 

GESTÃO DE SST. 
50 

9474/1 DANYELA CAPRISTO PEREIRA FARMACEUTICO RT DA FARMACIA DE ALTO CUSTO 10 

7307 DAYANNE BATISTA DE CASTRO BIOQUIMICO 40H SM 

COORDENADORA DA UCT E RESPON-

SAVEL TECNICA DA FARMACIA DA 

UNIDADE DE COLETA E TRANSFUSÃO 

30 

8405/1 DAYANE GONÇALVES DA SILVA AGENTE ADMINISTRATIVO 

MEMBRO TITULAR DA COMISSÃO PER-

MANENTE DE INQUERITO ADMINIS-

TRATIVO COM A FUNÇÃO DE SECRE-
TARIAR OS TRABALHOS, AUXILIANDO 

DIRETAMENTE A PRESIDENCIA. 

50 

8416/1 EDEZIA DEANNY PIRES GUIRRA ENFERMEIRO PADRAO 
COORDENADORA DA ATENÇÃO BÁ-

SICA 
30 

10218/1 EDINA SALETE VERONEZE AGENTE ADMINISTRATIVO 

RESPONSAVEL POR ASSESSORAR NOS 

PROCESSOS LICITATORIOS DA SINFRA, 

AUXILIA O SETOR DE COMPRAS, RE-

CEBE E ACOMPANHA O ANDAMENTO 

DAS NOTAS FISCAIS E RESPONSÁVEL 

PELAS INFORMAÇÕES DO GPI JUNTO 
AO SETOR DE CONTROLE INTERNO. 

50 

43/2 ELENILCE NASCIMENTO ARAUJO PROFESSOR 
COORDENADORA RESPONSÁVEL PELO 

PROJETO CREJU 
50 

6379/3 ELIANA HINTERHOLZ MELLO ENFERMEIRO PADRÃO 
COORDENADORA DO NÚCLEO DE SE-

GURANÇA DO PACIENTE 
20 

2805/2 ELIAS ALVES MENDES OPERADOR DE MAQUINAS 

RESPONSAVEL PELA FEIRA DA LUA 

REFERENTE AS ESTRUTURAS DE MON-

TAGEM E DESMONTAGEM 

50 

8214/1 ELIAS FROTA PRADO FISIOTERAPEUTA 
COORDENADOR DA UNIDADE DESCEN-

TRALIZADORA DE REABILITAÇÃO 
20 

6629 ELIETE SILVA DO CARMO FARMACEUTICO 
RT – RESPONSÁVEL TÉCNICA PELA 

FARMÁCIA DO ESF 05 
10 

2468 ELIZETE RODRIGUES NASCIMENTO AUXILIAR DE ENFERMAGEM FISCAL DE CONTRATOS 50 

9990/1 EMANUELA FROTA PRADO MEDICO 40 HRS 
MEDICO RT DA EQUIPE 01 DA ATEN-

ÇÃO PRIMÁRIA. 
16 

9954/1 EMERSON RODRIGO DA SILVA  ANALISTA DE SISTEMAS 
RESPONSAVELPELO DPO DA PREFEI-
TURA MUNICIPAL 

30 

7846/6 EMILIA BORGES BRIZOLA ASSISTENTE TÉCNICA 

RESPONSAVEL PELOS LANÇAMENTOS 

DA SECRETARIA DE FAZENDA JUNTO 

AO SISTEMA APLIC  

50 

1177 EVANIR FOCKINCK 
TECNICO EM SEGURANÇA DO 

TRABALHO  

RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO 

PP’s  
50 

5563/1 FABIANO RODRIGUES AGENTE DE TRANSITO 

COORDENADOR DO CEMIP – CENTRO 

DE MONITORAMENTO INTEGRADO 

PRIMAVERA. 

60 

7275 FÁBIO JOSÉ DE OLIVEIRA FISCAL TRIBUTÁRIO 

ACUMULA DIFERENTES FUNÇÕES E 

ACOMPANHAMENTO DA IMPLANTA-

ÇÃO DO NOVO SISTEMA INFORMATI-
ZADO, DO ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO 

DOS MUNICÍPIOS E DAS RECEITAS TRI-

BUTÁRIAS PRÓPRIAS. 

50 

5262/1 GABRIELA CASTANHO GIMENES FARMACEUTICO 
RT – RESPONSÁVEL TÉCNICO PELA 

FARMÁCIA/ UPA 
15 

1277 GEOVANI GONÇALVES FORTES 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GE-

RAIS 
COORDENADOR DO ALBERGUE 50 

8688 
GILDESIO RODRIGUES DOS SAN-

TOS 
TECNICO EM INFORMATICA FISCAL DE CONTRATOS 50 

6749 
GLEIDSON MIRANDA AZEVEDO DA 

ANUNCIAÇÃO 

ENTREVISTADOR E DIGITA-

DOR 
GESTOR DO CADASTRO ÚNICO 50 

5136/2 HELENYLSON NEVES DE ALMEIDA FARMACEUTICO 
RT – RESPONSÁVEL TECNICO DA FAR-

MACIA DO NASF 
20 

5302 IGELCI DE SOUZA ASSISTENTE SOCIAL 
COORDENADORA DO CRAS MABILIA 

FURTADO – EXTENSÃO 
50 

9506/1 JACKSON RODRIGO DA CAS OPERADOR DE MAQUINAS 
ENCARREGADO DO ATERRO SANITA-

RIO MUNICIPAL. 
50 
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9422/1 JACQUELINE MARIA DE SOUZA BIOQUIMICO  40H SM 
RT – RESPONSAVEL TECNICA DO LA-
BORATORIO DO UPA. 

15 
 

9722/1 JACQUELINE OLIVEIRA DA SILVA AGENTE ADMINISTRATIVO 
RESPONSÁVEL PELA GESTÃO DE TO-
DOS OS CONTRATOS ADMINISTRATI-

VOS E ADITIVOS 

50 

6837/2 JANE APARECIDA TONINATO BIOLOGO 
RESPONSÁVEL ANALISAR PROCESSO 

AMBIENTAL 
50 

4933 JANIA NUBIA PIMENTA TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
COORDENADORA CONTROLE E AVALI-

AÇÃO MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 
50 

6876/1 
JAQUELINE GRAZIELLA BRAVIN 

AOKI 
NUTRICIONISTA 40H SM 

RT – RESPONSAVEL TECNICA DO SE-

TOR  DE NUTRIÇÃO E DIETETICA/UPA 
15 

10565/1 JEFERSON VENANCIO DE SOUZA ENFERMEIRO PADRÃO 
RT – RESPONSÁVEL TECNICO PELA 

UNIDADE DE SAÚDE – ESF I 
10 

8911 
JOELMA SANTANA SOUSA CALDAS 

DE ALMEIDA 
ASSISTENTE SOCIAL 

RESPONSÁVEL TÉCNICA PELO SISC 

(SISTEMA DE INFORMAÇÕES DO SER-

VIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECI-

MENTO DE VÍNCULOS) DO CREJU 

50 

1219 JONALDO TEIXEIRA SANTOS PROFESSOR COORDENADOR DA UAB 30 

7036 JONELMA ANTERO LOLA PSICOLOGO 

RESPONSÁVEL TÉCNICA PELO SISC 

(SISTEMA DE INFORMAÇÕES DO SER-
VIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECI-

MENTO DE VÍNCULOS) DO CENTRO SO-

CIAL DOM BOSCO E CONVIVER 

50 

8706/1 
JOSE RICARDO ALVES DE OLI-

VEIRA 
ANALISTA DE LICITAÇÕES 

COORDENADOR DE PATRIMONIO DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
20 

4999/2 JOSIANE KLEIN ENFERMEIRO PADRÃO 
RT – RESPONSAVEL TECNICO DO ESF 

XII 

 

10 

 

10523/1 
JULIANA RODRIGUES DE MELO 

GOMES SANTOS 
FISIOTERAPEUTA EQUORERAPEUTAS 20 

2832 JUSCELIO VILELA MACHADO MOTORISTA 

ENCARREGADO DA EQUIPE DO LIXO 

ÚMIDO, BEM COMO FISCALIZAR E 

ACOMPANHAR AS EQUIPES DE PODA 
DE ÁRVORES DA EMPREAS TERCEIRI-

ZADA. 

50 

5231 JUSCILENE ROSA DE SOUSA  ACE 
COORDENADORA DA VIGILANCIA AM-

BIENTAL 
50 

10537/1 KATIA MOREIRA DA SILVA  ENFERMEIRO PADRÃO 

COORDENADORA DA REDE DE ATEN-

ÇÃO A SAUDE MATERNA E INFANTIL – 

REDE CEGONHA. 

20 

8533/2 
LAIS GONÇALVES DOS SANTOS 

MARTINS 
AGENTE ADMINISTRATIVO 

RESPONSÁVEL PELOS AGENDAMEN-

TOS, BEM COMO CANCELAMENTOS OU 

REMARCAÇÕES DE PERICIAS MEDICAS 

DO INSS. 

50 

8188/1 LAISE DA SILVA ARAUJO AGENTE ADMINISTRATIVO 

RESPONSÁVEL PELOS CONSELHOS 

VINCULADOS DA ASSISTENCIA, COMO 
CMAS, CMDCA, CMDM e CMPCD 

50 

6025 
LARIZA THAYARA ALMEIDA MA-

LAMIM 
ARQUITETA 

RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO ES-

TUDOS PARA REESTRUTURAÇÃO DA 

NOVA LEGISLAÇÃO DO CÓDIGO DE 

OBRAS. 

50 

2917/1 
LAURA LEANDRA MORAES POR-

TELA DE QUEIROZ 
ASSISTENTE SOCIAL COORDENADORA DO CAPS 30 

5550 LEANDRO SCHEFFLER 
AGENTE ADMINISTRATIVO DA 

SAÚDE 

RESPONSAVEL PELO CADASTRO E RE-

CADASTRAMENTO DA FARMACIA DE 

ALTO CUSTO 

50 

9475/1 
LEIZA FERNANDA CARVALHO 

PINA 
FONOAUDIOLOGO(A) 

COORDENADORA DA ASSISTENCIA AO 

TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA 
(TEA) 

20 

7329 LEONARDO LUIZ ARTUZI CONTROLADOR INTERNO 
COORDENADOR DO GPE E RESPONSÁ-
VEL PELO PROJETO I GPE 

25 

4949 LETICIA DE SOUZA WBATUBA FARMACEUTICO 
RT – RESPONSÁVEL TÉCNICO PELA 

FARMÁCIA DA ATENÇÃO BÁSICA 
50 

6122 
LISIANE DOS SANTOS FORTINO 

CASTELLI 

 

PROFESSOR DE ENSINO RELI-

GIOSO 

RESPONSÁVEL PELA COMISSÃO DE IN-

QUÉRITOS ADMINISTRATIVOS 
60 

4170 LUCINEIDE ROCHA MAXIMINO FARMACEUTICO 
RESPONSÁVEL TÉCNICA PELA FARMÁ-

CIA MUNICIPAL E DESCENTRALIZADA. 
40 

2844 LUIS RICARDO FROTA SERVENTE 
ENCARREGADO DA EQUIPE DE PIN-

TURA 
50 

5437/2 LUIZ CELIO DE SOUZA OPERADOR DE MAQUINAS 

RESPONSAVEL NA COORDENAÇÃO 

DOS ECOPONTOS  E SUPORTE PARA A 

COOPERATIVA COOPERLIMP 

50 

4477 LUZINETH COSTA OLIVEIRA PROFESSOR 
COORDENADORA PEDAGÓGICA EDU-

CAÇÃO INFANTIL 
50 

8928 MANOEL MESSIAS MOREIRA MOTORISTA 
RESPONSÁVEL PELA FROTA E PELOS 
MOTORISTAS LOTADOS NESSA SECRE-

TARIA. 

50 

2749 MARCIO DARLAN VIEIRA FILHO MOTORISTA 

RESPONSÁVEL PELA EQUIPE DE MO-

TORISTAS DA UNIDADE PRONTO 

ATENDIMENTO UPA. 

40 
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3286 MARCOS FARIAS NEVES MOTORISTA 
ENCARREGADO E FISCALIZADOR DAS 
EQUIPES DE PEDREIROS E MANUTEN-

ÇÃO 

50 

7039/1 
MARIA APARECIDA NEVES GAL-

VÃO 
ASSISTENTE SOCIAL 

COORDENADORA DAS AÇÕES SOCIAIS 

DA HABITAÇÃO E ASSUNTOS FUNDIÁ-

RIOS 

20 

8500/2 MARIA LUCIA BENEVITE DA SILVA ASSISTENTE TÉCNICO 

RESPONSAVEL PELA RECEPÇÃO E 

AVALIAÇÃO DE CONFORMIDADE DOS 

ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES, 

CONFORME DIRETRIZES DA LEI Nº 

14.133/2021. 

50 

6078 
MARIA ROSELI APARECIDA COR-

REIA 
ASSISTENTE SOCIAL 

RESPONSÁVEL PELO SETOR JURIDICO 

DA SECRETARIA DE SAÚDE. 

50 

 

2597 MARILZA ALVES BEZERRA AUXILIAR DE ENFERMAGEM 
RESPONSÁVEL PELA CASA LAR DO 
ADOLESCENTE ANDERSON COSTA E 

SILVA 

30 

6018 
MARISTELA CRISTINA SOUZA 

SILVA 
PROFESSOR PEDAGOGO RESPONSÁVEL PELO CAE 50 

6643/5 
MARTA BALBINO DOS SANTOS DE 

OLIVEIRA 
AUXILIAR CONSULTORIO 

ATENDIMENTO AS PESSOAS PRIVADAS 

DE LIBERDADE DO SISTEMA PRISIO-

NAL DE PRIMAVERA DO LESTE –MT 

10 

5393 MATHEUS MORALES CASTANHA MOTORISTA 

RESPONSÁVEL PELA EQUIPE DE MO-

TORISTAS DAS UNIDADES BÁSICAS DE 

SAÚDE. 

50 

5489/1 MAURILEY PARREIRA DE DEUS TÉCNICO ESPORTIVO 
COORDENADOR DE DESPORTO AMA-

DOR E RECURSOS HUMANOS 
50 

9512/1 
MILENA CRISTIANE DA SILVA RE-
ZENDE 

AGENTE ADMINISTRATIVO 

RESPONSAVEL PELA VERIFICAÇÃO DE 

CONFORMIDADE DAS COTAÇÕES DE 
PREÇOS CONFORME RESOLUÇÃO DE 

CONSULTA Nº 20/2016 DO TCE-MT. 

50 

83 MOISES GALBIATTI OPERADOR DE MÁQUINAS I 
ENCARREGADO DA EQUIPE DE LIM-

PEZA (BOCA DE LOBO E SARJETAS) 
50 

4922/3 MONIA MAIA DE LIMA ENFERMEIRO PADRÃO 

RESPONSAVEL TECNICO – RT E COOR-

DENADORA DA VIGILANCIA EPIDEMI-

OLOGICA 

30 

9707/1 NATALYE WAGNER DE SOUZA PSICOLOGO(A) 40H SM 
COORDENADORA DA REDE DE ATEN-

ÇÃO PSICOSSOCIAL – RAPS 
20 

9833/1 
NAYRO CESAR MARTINS DE LE-

MOS 
TOPOGRAFO 

RESPONSAVEL PELA ANALISE DOS 

PROCESSOS DE ANUÊNCIA, ANALISES 

DE INTERFERENCIA, ANALISES ESPA-

CIAIS, APOIO TECNICO A FISCALIZA-
ÇÃO DE CONTRATO DE IMPLANTAÇÃO 

DO CADASTRO TECNICO MUNICIPALA 

(DRZ) PROJETO DE TERRAPLANAGEM, 

PROJETOS GEOMETRICOS DE VIAS E 

MANUTENÇÃO DA BASE DE DADOS DE 

TOPOGRAFIA. 

50 

5196/2 ONIMACLEI CAMILO DE MORAES OPERADOR DE MAQUINAS 

RESPONSAVEL PELA CONDUÇÃO DO 

CAMINHÃO MELOSO PARA ABASTECI-

MENTO DA FROTA DAS EQUIPES QUE 
FICAM DURANTE A SEMANA ALOJA-

DAS NO INTERIOR DO MUNICIPIO. 

50 

89 OSVALDIR FILPIM BARALDI MOTORISTA 
ENCARREGADO DA EQUIPE DO TAPA 

BURACO 
50 

8244/2 
PATRICIA NAZARE LEANDRO DOS 

SANTOS 
ENFERMEIRO PADRÃO 

RT – RESPONSAVEL TECNICO PELA 

UNIDADE DE SAÚDE  - ESF VII. 
10 

6143/3 PATRICIA OLIVEIRA SANTOS AUXILIAR CONSULTORIO 
OUVIDORIA DE ACORDO COM A LEI 

1663 
50 

7093 PAULA ANDREA MELO DA SILVA CONTROLADORA INTERNA 
RESPONSÁVEL PELA CENTRAL DO 

CONTROLE INTERNO 
25 

10063 
PAULO HENRIQUE BORGES DO 

NASCIMENTO 

MEDICO INTERVENCIONISTA 

SAMU 
MÉDICO AUTORIZADOR 18 

6509 
PAULO MARCOS DE MORAES 

COIMBRA 
AGENTE ADMINISTRATIVO FISCAL DE CONTRATOS 50 

7868 PRISCILA DE SOUZA JUVINO ENFERMEIRO PADRAO 

RESPONSÁVEL TÉCNICO DO CENTRO 

DE TESTAGEM E ACONSELHAMENTO – 
CTA. 

10 

5284/1 QUEIA LOPES AGUIAR ENFERMEIRO PADRÃO 
RT – RESPONSÁVEL TÉCNICA PELA 
UNIDADE DE COLETA E TRANSFUSÃO 

– UCT 

10 

9825/1 RAIANY AGUIAR CONCEIÇÃO CIRURGIÃO DENTISTA 40 HRS 
COORDENADORA DAS EQUIPES DE SA-

ÚDE BUCAL DA ATENÇÃO BÁSICA 
20 

6563 RAQUEL DE OLIVEIRA SOUZA 
AGENTE ADMINISTRATIVO DA 

SAÚDE 

OUVIDORIA DE ACORDO COM A LEI 

1.663 DE 13 DE DEZEMBRO DE 2016. 
50 

2762 RAQUEL RODRIGUES SILVA AGENTE ADMINISTRATIVO 

ENCARREGADA PELA ADMINISTRA-

ÇÃO; GESTÃO DOS CONTRATOS E PRO-

CESSOS LICITATORIOS 

50 

6292/2 
REGIANE CRISTINA DA SILVA DO 

CARMO 
AGENTE ADMINISTRATIVO 

EXERCENDO A FUNÇÃO DE PREGO-

EIRA 
50 

6855/1 RENATA BERGONZI TECNICO EM MEIOAMBIENTE 

DESENVOLVENDO ATIVIDADES DE 

EDUCAÇÃO AMBIENTAL E ELABORA-
ÇÃO, EXECUÇÃO DE CAMAPNHA E 

AÇÕES QUE VISAM DESENVOLVER 

50 
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CONSCIENCIA AMBIENTAL, CUIDADOS 
E PRESERVAÇÃO COM OS RECURSOS 

NATURAIS, SAÚDE PUBLICA E QUALI-

DADE DE VIDA DA POPULAÇÃO.  

4088 RENATA PIRES FERREIRA LEVY BIOQUIMICO 40H SM 

COORDENADORA DE LABORATÓRIO 

MUNICIPAL E RESPONSÁVEL PELO LE-

VANTAMENTO E AQUISIÇÃO PARA LA-

BORATÓRIO 

20 

5283 ROBERTA BERNADELLI ENFERMEIRO PADRAO 

COORDENADORA DO CEMOC (MONI-

TORAMENTO DA PRODUÇÃO E AVALI-

AÇÃO DAS FILAS DE ESPERA) 

20 

9727 RODRIGO BERTONCELLO ENGENHEIRO ELETRICISTA RESPONSÁVEL PELO GEO-OBRAS 50 

3343 ROMUALDO POVROZNIK JUNIOR TÉCNICO EM MEIO AMBIENTE 
FUNÇÃO DE GEOMENSOR DA REGULA-

RIZAÇÃO FUNDIÁRIA 

50 

PROPORCIO-

NAL A 18 DIAS 

4558/7 RONIERI DA COSTA MELO AGENTE ADMINISTRATIVO 
COORDENADOR DA CENTRAL DE RE-
GULAÇÃO HOSPITALAR DA UNIDADE 

DE PRONTO ATENDIMENTO – UPA 

50 

7956/1 ROSA SCHNEIDER NUTRICIONAISTA 40H SM 
RESPONSAVEL TECNICA MEDIANTE O 

PNAE/FNDE. 
30 

2855/1 
SANDRA MARA SOARES SILVA 

FURTADO  

PROFESSORA DE EDUCAÇÃO 

FISICA 

COORDENADORA DA ESCOLA MUNICI-

PAL DE DANÇA 
50 

4208 SANDRA VIEIRA DE QUEIROZ BIOQUIMICO 40H SM 

RESPONSÁVEL TÉCNICA DA FARMÁ-

CIA DO CTA E DA DISTRIBUIÇÃO DOS 

TESTES AS UNIDADES DE SAÚDE. 

20 

6715/2 
SARA CRISTIANE PEREIRA BAR-

BOSA 

AGENTE ADMINISTRATIVO DA 

SAUDE 

RESPONSAVEL PELA OUVIDORIA MU-

NICIPAL – CONFORME ART 54-A DA LEI 

MUNICIPAL Nº 704/2001 

50 

149 SERGIO MARINO SALA  ALMOXERIFE 
ENCARREGADO DE EQUIPE DA LIM-

PEZA URBANA. 
50 

9612 SILMARA DE SOUZA ENFERMEIRO PADRÃO 
COORDENADORA DA ATENÇÃO BÁ-

SICA EQUIPE 01. 
30 

2612 SILVANI ALVES FEITOSA AGENTE ADMINISTRATIVO 
COORDENADORA DO ALMOXARIFADO 
DA SAÚDE 

50 

9988/1 SINEIA DA CUNHA SOUSA 
AGENTE ADMINISTRATIVO DA 

SAUDE 

OUVIDORIA DE ACORDO COM A LEI 

1.663 DE 13 DE DEZEMBRO DE 2016. 
50 

6290 SIVONETE PAULA SIQUEIRA ACE SUPERVISORA DE EQUIPE ACE 30 

7088/4 
SYNNARA LOUIZE DE ALMEIDA SI-
QUEIRA 

ENFERMEIRO PADRÃO RESPONSÁVEL TÉCNICO ESF IX 10 

4509/4 
TANIA REGINA HORACIO DE 

SOUZA 
ENFERMEIRO PADRÃO 

COORDENADORA E RT – RESPONSA-

VEL TECNICA DA CLINICA DA MULHER 
20 

6385 
THAYLLINE SAMPAIO DE AN-

DRADE VIEIRA 
ACE SUPERVISORA DE EQUIPE ACE 30 

9483/1 THAYSSA SILVA ALMEIDA ASSISTENTE SOCIAL 
COORDENADORA DA CENTRAL DE VA-

GAS DA SECRETARIA DE SAUDE 
50 

6741 THIAGO CAMPOS RAMALHO CONTADOR 

RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DE 

PPA, LDO, LOA E DEMAIS PEÇAS ORÇA-

MENTÁRIAS. 

50 

1088/1 VALDERES NUNES DA SILVA MOTORISTA 
COORDENADOR DA FROTA DE VEICU-

LOS DA SECRETARIA DE SAUDE 
50 

5858 VALDIR DE JESUS SANTOS ENGENHEIRO SANITARISTA 
RESPONSÁVEL ANALISAR PROCESSO 

AMBIENTAL 
50 

5352/1 
VIRGINIA SILVA MARQUES MO-
RAIS CARDOSO 

ENFERMEIRO PADRÃO 

COORDENADORA E RT – RESPONSA-

VEL TECNICA DO NUCLEO DE ATENDI-
MENTO DA SAUDE DA FAMILIA – 

NASF. 

30 

6295 
VIVIANE APARECIDA ALVES DA 

SILVA 
ACE SUPERVISORA DE EQUIPE ACE 30 

9721 WENDER DE SOUZA BARROS AGENTE ADMINISTRATIVO RESPONSÁVEL PELO DIOPRIMA 
50 

 

9467/1 WIVERSON DE OLIVEIRA ARQUITETO 

RESPONSAVEL PELA COMISSÃO DE 

ZONEAMENTO, QUE REALIZARA A RE-

VISÃO E ATUALIZAÇÃO DO PALNO DI-

RETOR. 

50 

 
Registre-se e Publique-se. 

 

 

 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
Em 31 de julho de 2023. 

 

 
 

 

LEONARDO TADEU BORTOLIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
ELO.  
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PORTARIA Nº 583/2023 
 
LEONARDO TADEU BORTOLIN, PREFEITO MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, 
 

R E S O L V E 
 
Artigo 1º - Conceder Elevação de Padrão de Vencimento aos servidores relacionados abaixo, previsto no artigo 38 da Lei Municipal nº 704 de 20 de dezembro de 
2001, enquadrando no seguinte Padrão de Vencimento: 
 
Padrão de Vencimento “B” – Progressão Estágio Probatório 
NOME CARGO VIGÊNCIA 
ARI PROVIN JUNIOR MEDICO 40 HRS FEVEREIRO/2023 
BIANCA LAIS ALVARENGA GILL MEDICO 40 HORAS MAIO/2023 
CLEY MARCOS MONTEIRO PEREIRA MOTORISTA MARÇO/2023 
DANIEL CARVALHO CORDEIRO TECNICO DE INFORMATICA JUNHO/2023 
DEUZA MARIA DE ARAUJO AGENTE ADMINISTRATIVO DA SAUDE ABRIL/2023 
ELESANDRO APARECIDO DE OLIVEIRA SOUZA LUBRIFICADOR JUNHO/2023 
GABRIELI ANDRADE DE OLIVEIRA AGENTE COMUNITARIO SAUDE JUNHO/2023 
GESSICA GOMES NECKEL AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS JUNHO/2023 
GESSIKA LEXSAINE SANTOS DA SILVEIRA AGENTE COMUNITARIO SAUDE JUNHO/2023 
GLEYS RODRIGUES ROSA AGENTE ADMINISTRATIVO DA SAUDE ABRIL/2023 
HEDER DOMINGOS DE BRITO MOTORISTA NOVEMBRO/2022 
IARA DE SOUSA FERREIRA DE OLIVEIRA AGENTE COMUNITARIO SAUDE JUNHO/2023 
JAQUELINE FERREIRA MARTINIANO MEDICO 20 HRS NOVEMBRO/2022 
JOAO MIGUEL LEAL AGENTE COMUNITARIO DE SÁUDE JULHO/2023 
JONNES ALVES DOS SANTOS MOTORISTA FEVEREIRO/2023 
LARIZA THAYARA ALMEIDA MALAMIM ARQUITETO NOVEMBRO/2022 
LEANDRO SCHEFFLER AGENTE ADMINISTRATIVO DA SAUDE FEVEREIRO/2023 
MARIA APARECIDA DOS SANTOS ASSISTENTE FINANCEIRO FEVEREIRO/2023 
MONICA ANTONELLO BORGHETTI CIRURGIÃO DENTISTA 20 HORAS JUNHO/2023 
MYLLENNA VIEIRA DE SOUZA AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS JUNHO/2023 
NATACHA KOCHENBORGER AUXILIAR DE CONSULTÓRIO DENTARIO MARÇO/2023 
NAYRO CESAR MARTINS DE LEMOS TOPOGRAFO ABRIL/2023 
NILVANEY PEREIRA DA SILVA AGENTE COMUNITARIO SAUDE JUNHO/2023 
PAULO SERGIO OLIVEIRA SOUZA OPERADOR DE MAQUINAS ABRIL/2023 
RAIANY AGUIAR CONCEICAO CIRURGIAO DENTISTA 40 HRS ABRIL/2023 
RAIQUIELES MARIA DA SILVA AUXILIAR CONSULTORIO DENTARIO MARÇO/2023 
RODRIGO BERTONCELLO ENGENHEIRO ELETRICISTA FEVEREIRO/2023 
STEFANO PALIERAQUI CIRURGIAO DENTISTA 40 HRS FEVEREIRO/2023 
VALDELICE DE SOUZA RIBEIRO MAQUEIRO ABRIL/2023 
WILLIAN CESAR BARBOSA DE ARRUDA BORRACHEIRO MARÇO/2023 

 
Padrão de Vencimento “C” – Progressão/Promoção Funcional por Merecimento 
NOME CARGO VIGÊNCIA 
ALESSANDRO RAMOS DA SILVA AGENTE DE TRANSITO JUNHO/2023 
DEIVIDA NUNES DE MORAIS AUXILIAR EM CONSULTPORIO DENTÁRIO MAIO/2023 
IAGO CAMPOS NILSON AGENTE DE TRANSITO JUNHO/2023 
IVANILDO LUIS DA SILVA SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA JULHO/2022 
JOABE FREITAS VENANCIO SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA AGOSTO/2022 
LEONCIO CORREA BATISTA SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA JULHO/2022 
MAURICIO ROSA DOS SANTOS SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA AGOSTO/2022 
VILSON SANTOS DA SILVA MOTORISTA FEVEREIRO/2022 

 
Padrão de Vencimento “D” – Progressão/Promoção Funcional por Merecimento 
NOME CARGO VIGÊNCIA 
ELISMAR DE ARAUJO DOS ANJOS OPERADOR DE MAQUINAS MARÇO/2023 
GHEYSON CALDEIRA TOSTA AGENTE ADMINISTRATIVO MAIO/2023 
IMIRENE ARAUJO DE SOUZA ALMOXARIFE MARÇO/2023 
NARIA CRISTINA DE SOUZA SANTOS AGENTE ADMINISTRATIVO JUNHO/2023 
ONIMACLEI CAMILO DE MORAES OPERADOR DE MAQUINAS MAIO/2023 
SILVIA APARECIDA ANTUNES DE OLIVEIRA AGENTE ADMINISTRATIVO MARÇO/2023 

 
Vencimento “E” – Progressão/Promoção Funcional por Merecimento 
NOME CARGO VIGÊNCIA 
JOSIANE KLEIN ENFERMEIRO PADRAO OUTUBRO/2022 
THAYLLINE SAMPAIO DE ANDRADE VIEIRA AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS DEZEMBRO/2022 

 
Padrão de Vencimento “F” – Progressão/Promoção Funcional por Merecimento 

NOME CARGO VIGÊNCIA 
ABDIEL PINTO CAMARGO MECANICO FEVEREIRO/2023 
CLAIR FERREIRA MENDES MOTORISTA FEVEREIRO/2023 
CRISTIANO ROBERTO BATISTA SOARES MOTORISTA MARÇO/2023 
DANIEL MORAES MESQUITA LIXEIRO FEVEREIRO/2023 
DEUSANETE XAVIER DA PAZ GARI MARÇO/2023 
DIVINO PEREIRA DOS SANTOS LIXEIRO FEVEREIRO/2023 
EDINEIA BARCELOS DOS REIS NEVES FISIOTERAPEUTA JULHO/2022 
EMERSON THOME DE ANDRADE OPERADOR DE MAQUINAS FEVEREIRO/2023 
ERNANDES PEREIRA DOS SANTOS LIXEIRO ABRIL/2023 
FABIANO RODRIGUES AGENTE DE TRANSITO ABRIL/2023 
FERNANDA DA CONCEICAO VALDIESO DE SOUZA ALMOXARIFE ABRIL/2023 
GERMANO PAULO BERLT LIXEIRO FEVEREIRO/2023 
IVAIR NATAL BREDA MOTORISTA MARÇO/2023 
JORGE LUIS OCHOA LIXEIRO FEVEREIRO/2023 
OLDAIR JOSE RIBEIRO ROCHA MOTORISTA FEVEREIRO/2023 
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PAULO CEZAR SILVA OPERADOR DE MAQUINAS FEVEREIRO/2023 
PAULO PEREIRA DOMINGOS LIXEIRO MARÇO/2023 
WELLINGTON BRAGA DE OLIVEIRA MOTORISTA FEVEREIRO/2023 
ZENAIDE BATISTA DE SALES ALVES GARI FEVEREIRO/2023 
ABDIEL PINTO CAMARGO MECANICO FEVEREIRO/2023 
CLAIR FERREIRA MENDES MOTORISTA FEVEREIRO/2023 
CRISTIANO ROBERTO BATISTA SOARES MOTORISTA MARÇO/2023 
DANIEL MORAES MESQUITA LIXEIRO FEVEREIRO/2023 
DEUSANETE XAVIER DA PAZ GARI MARÇO/2023 
DIVINO PEREIRA DOS SANTOS LIXEIRO FEVEREIRO/2023 
EDINEIA BARCELOS DOS REIS NEVES FISIOTERAPEUTA JULHO/2022 
EMERSON THOME DE ANDRADE OPERADOR DE MAQUINAS FEVEREIRO/2023 
ERNANDES PEREIRA DOS SANTOS LIXEIRO ABRIL/2023 
FABIANO RODRIGUES AGENTE DE TRANSITO ABRIL/2023 
FERNANDA DA CONCEICAO VALDIESO DE SOUZA ALMOXARIFE ABRIL/2023 
GERMANO PAULO BERLT LIXEIRO FEVEREIRO/2023 
IVAIR NATAL BREDA MOTORISTA MARÇO/2023 
JORGE LUIS OCHOA LIXEIRO FEVEREIRO/2023 
OLDAIR JOSE RIBEIRO ROCHA MOTORISTA FEVEREIRO/2023 
PAULO CEZAR SILVA OPERADOR DE MAQUINAS FEVEREIRO/2023 
PAULO PEREIRA DOMINGOS LIXEIRO MARÇO/2023 
WELLINGTON BRAGA DE OLIVEIRA MOTORISTA FEVEREIRO/2023 
ZENAIDE BATISTA DE SALES ALVES GARI FEVEREIRO/2023 

 
Padrão de Vencimento “G” – Progressão/Promoção Funcional por Merecimento 
NOME CARGO VIGÊNCIA 
ADMILSON GONCALVES PEREIRA LIXEIRO SETEMBRO/2022 
ANTONIO MIGUEL DE FREITAS OPERADOR DE MAQUINAS FEVEREIRO/2023 
ANTONIO RESPLANDES DE SOUSA VIGIA DEZEMBRO/2022 
APARECIDA GEORGINA DA CONCEICAO VALDIVIESO GARI SETEMBRO/2022 
CANAAN MEDEIROS EUZEBIO MOTORISTA FEVEREIRO/2023 
CARLOS BATISTA DE OLIVEIRA SERVENTE DEZEMBRO/2022 
CRISTIANO SOARES DOS SANTOS AGENTE ADMINISTRATIVO FEVEREIRO/2023 
EDILSON LEITE GALVAO MECANICO FEVEREIRO/2023 
ENIVALDO NASCIMENTO ARAUJO MECANICO DEZEMBRO/2022 
FLORIDA CANDIDA PRAXEDES DOS SANTOS GARI OUTUBRO/2022 
FRANCISCO CANDIDO NETTO MOTORISTA MAIO/2023 
GEANE PEREIRA DA SILVA AGENTE ADMINISTRATIVO FEVEREIRO/2023 
HEBY ANSELMO SOUSA SILVA AGENTE ADMINISTRATIVO FEVEREIRO/2023 
ILMA DE SOUZA MATOS AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS FEVEREIRO/2023 
JOAO DOMINGOS SOBRINHO SERVENTE MAIO/2023 
JUSCELIO VILELA MACHADO MOTORISTA ABRIL/2023 
LUCIANA FERREIRA COIMBRA AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS FEVEREIRO/2023 
LUCIMARA KLEIN GARI DEZEMBRO/2022 
LUIS RICARDO FROTA SERVENTE ABRIL/2023 
MARCIO ADRIANO DA SILVA MENDES AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS MAIO/2023 
MARIA JOICE PERES BATISTA AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS FEVEREIRO/2023 
MARILENE LINA DOS SANTOS SOUZA GARI SETEMBRO/2022 
MARIO MARCIO RIBEIRO DE MATOS OPERADOR DE MAQUINAS MAIO/2023 
MARIO RIBEIRO DE ALMEIDA MOTORISTA MAIO/2023 
MARIVALDO SOUSA OLIVEIRA SERVENTE ABRIL/2023 

 
Padrão de Vencimento “H” – Progressão/Promoção Funcional por Merecimento 
NOME CARGO VIGÊNCIA 
ROSMERI FATIMA BEVILLAQUA SCHUSTER AGENTE ADMINISTRATIVO I JANEIRO/2023 

 
Artigo 2º - Conceder Progressão/Promoção Funcional por Merecimento aos servidores da Secretaria de Educação relacionados abaixo, previsto na Lei Municipal 
nº 2.079 de 25 de maio de 2022, enquadrando no seguinte Padrão de Vencimento: 
 
CLASSE/NIVEL “A4”  
NOME CARGO VIGÊNCIA 
ANNE GABRIELA MARTINS PEREIRA AUXILIAR EDUCACIONAL JUNHO/2023 

 
CLASSE/NIVEL “B7”  
NOME CARGO VIGÊNCIA 
ZENAIDE DA SILVA PORTO SECRETARIO(A) ESCOLAR MAIO/2023 

 
CLASSE/NIVEL “C6”  
NOME CARGO VIGÊNCIA 
SINEIDE FRANCISCA GUIMARAES ALCANTARA AUXILIAR EDUCACIONAL FEVEREIRO/2023 
ROSELY RIBEIRO DA COSTA PIVETTA AUXILIAR EDUCACIONAL FEVEREIRO/2023 
SIMONE DOS SANTOS AUXILIAR EDUCACIONAL FEVEREIRO/2023 

 
Artigo 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.  
 
Registre-se e Publique-se 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
Em 31 de julho de 2023. 

 
LEONARDO TADEU BORTOLIN 

PREFEITO MUNICIPAL. 
 
ELO.  
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PORTARIA Nº 584/2023 

 

LEONARDO TADEU BORTOLIN, PREFEITO MUNICIPAL DE PRI-
MAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas 

atribuições legais, 

 
R E S O L V E 

 

REVOGAR a Portaria nº 562 de 21 de julho de 2023, e todos os seus efeitos 
legais, não prevalecendo quaisquer direitos da referida Portaria. 

 

Registre-se e Publique-se. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Em 31 de julho de 2023. 
 

LEONARDO TADEU BORTOLIN 

PREFEITO MUNICIPAL 
ELO. 

PORTARIA Nº 585/2023 
 
LEONARDO TADEU BORTOLIN, PREFEITO MUNICIPAL DE PRI-
MAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas 
atribuições legais, 
 

R E S O L V E 
 
Nomear o Senhor HENRIQUE ALEXANDRE GATTO, para exercer a 
função de Secretário de Infraestrutura, desta Prefeitura, recebendo a re-
muneração constante dos Anexos III, IV e V da Lei Municipal nº 813 de 19 
de dezembro de 2003, e suas alterações. 
 
Registre-se e Publique-se. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
Em 1º de agosto de 2023. 

 
LEONARDO TADEU BORTOLIN 

PREFEITO MUNICIPAL 
ELO. 

PORTARIA Nº 586/2023 
 
LEONARDO TADEU BORTOLIN, PREFEITO MUNICIPAL DE PRI-
MAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas 
atribuições legais, 
 

R E S O L V E 
 
Exonerar, o Senhor TIAGO HENRIQUE DA SILVA ARAUJO NASCI-
MENTO, que exercia a função de Chefe de Equipe do Gabinete, desig-
nado pela Portaria nº 163/2023.  
 
Registre-se e publique-se. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
Em 1º de agosto de 2023. 

 
LEONARDO TADEU BORTOLIN 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
ELO. 

PORTARIA Nº 587/2023 
 
LEONARDO TADEU BORTOLIN, PREFEITO MUNICIPAL DE PRI-
MAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas 
atribuições legais,  
 

R E S O L V E 
 
Nomear, o Senhor TIAGO HENRIQUE DA SILVA ARAUJO NASCI-
MENTO, para exercer a função de Encarregado de Serviços Administra-
tivos do Gabinete, desta Prefeitura, recebendo a remuneração constante dos 
Anexos III, IV e V da Lei Municipal nº 813 de 19 de dezembro de 2003, e 
suas alterações. 
 
Registre-se e Publique-se, com efeitos a partir de 02 de agosto de 2023. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
Em 1º de agosto de 2023. 

 
LEONARDO TADEU BORTOLIN 

PREFEITO MUNICIPAL 
ELO. 

PORTARIA Nº 588/2023 
 
LEONARDO TADEU BORTOLIN, PREFEITO MUNICIPAL DE PRI-
MAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas 
atribuições legais, 

R E S O L V E 
 
Conceder VACÂNCIA, para Posse em Cargo Inacumulável de Assistente 
Financeiro, para a qual foi convocada por Concurso Público Municipal Nº 
01/2019 – Prefeitura Municipal de Primavera do Leste/MT, através do Edi-
tal de Convocação nº 482 de 03 de julho de 2023, a Senhora JULIANA 
MARTINS MARQUES, ocupante do cargo de Agente de Combate em En-
demias, sob a matrícula nº 9153/2. 
 
Registre-se e publique-se. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
Em 1º de agosto de 2023. 

 
LEONARDO TADEU BORTOLIN 

PREFEITO MUNICIPAL 
ELO. 
 
 

PORTARIA Nº 589/2023 

 

LEONARDO TADEU BORTOLIN, PREFEITO MUNICIPAL DE PRI-
MAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas 

atribuições legais, e de acordo com o que determina o Artigo 37, item II da 

Constituição Federal, e os incisos IX e XIV do Artigo 58 da Lei Orgânica 
Municipal, e o disposto no artigo 45 da Lei Municipal nº 679 de 25 de se-

tembro de 2001, e de acordo com o Edital de Convocação nº 482 de 03 de 

julho de 2023 do Concurso Público Municipal 01/2019, 
 

RESOLVE 

 

Admitir, no Quadro de Servidores Públicos Municipal, a senhora JULI-

ANA MARTINS MARQUES, para exercer a função de Assistente Finan-

ceiro, sendo enquadrada no Regime Estatutário, de acordo com a Lei Mu-
nicipal nº 679 de 25 de setembro de 2001, até disposição em contrário, re-

cebendo a remuneração constante dos anexos III e IV da Lei Municipal nº 

704 de 20 de dezembro de 2001 – Plano de Cargos e Salários e suas altera-
ções. 

 

Registre-se e Publique-se. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Em 1º de agosto de 2023. 
 

LEONARDO TADEU BORTOLIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

ELO. 

PORTARIA Nº 590/2023 

 

LEONARDO TADEU BORTOLIN, PREFEITO MUNICIPAL DE PRI-

MAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas 
atribuições legais, e de acordo com o que determina o Artigo 37, item II da 

Constituição Federal, e os incisos IX e XIV do Artigo 58 da Lei Orgânica 

Municipal, e o disposto no artigo 45 da Lei Municipal nº 679 de 25 de se-
tembro de 2001, e de acordo com o Edital de Convocação nº 477 de 03 de 

julho de 2023 do Concurso Público Municipal 01/2019, 

 
RESOLVE 

 

Admitir, no Quadro de Servidores Públicos Municipal, a senhora SUEL-

LEN FERNANDA MARQUES DE BRITO VALADÃO, para exercer a 

função de Fisioterapeuta, sendo enquadrada no Regime Estatutário, de 

acordo com a Lei Municipal nº 679 de 25 de setembro de 2001, até disposi-
ção em contrário, recebendo a remuneração constante dos anexos III e IV 

da Lei Municipal nº 704 de 20 de dezembro de 2001 – Plano de Cargos e 

Salários e suas alterações. 
 

Registre-se e Publique-se. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Em 1º de agosto de 2023. 

 
LEONARDO TADEU BORTOLIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

ELO. 
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  PORTARIA Nº 591/2023 
 
LEONARDO TADEU BORTOLIN, PREFEITO MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições 
legais,  
 

RESOLVE 
 
Artigo 1º - Designar a Comissão Organizadora do “ VIII FESTIVAL MANOEL DE BARROS DE POESIA, LITERATURA, ROTEIRO E DRAMA-
TURGIA”, a ser realizado nos dias 19 e 20 de outubro de 2023, no Teatro Municipal, Localizado na Avenida Brasil, nº 314 – Bairro Castelândia, na cidade 
de Primavera do Leste-MT, composta pelos seguintes membros:  
 
1. WANDERSON ALEX MOREIRA DE LANA (Presidente); 
2. LAURA ADÉLIA CAVALCANTE PEREIRA; 
3. THIAGO SACHUK DE LIMA; 
4. ANDRÉ FRANCISCO SONTAK DE MORAIS; 
5. DIONATHAN FELIPE DA SILVA SILVEIRA; 
6. GABRIEL VICTOR MIRANDA KRUSQUEVIS; 
7. ISABELA CASSIMIRO DOS SANTOS; 
8. MARIA EDILENE DE JESUS; 
9. RAFAEL PESSOA DOS SANTOS; 
10. CARLOS ALBERTO DE SOUZA SILVA; 
11. THAILINE MONARA BARROS DE OLIVEIRA. 
 
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Registre-se e Publique-se. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
Em 1º de agosto de 2023. 

 
LEONARDO TADEU BORTOLIN 

PREFEITO MUNICIPAL 
ELO. 

LICITAÇÕES 

 

 

1º ADENDO MODIFICADOR 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 032/2023 

Processo nº 467/2023 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZA-

DANA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR, 

COM O OBJETIVO DE ATENDER AS NECESSIDADES DE TRANS-

PORTE DE ALUNOS DO ENSINO FUNDAMENTAL E REDE ESTA-

DUAL DE ENSINO, LOCALIZADOS NA ZORA RURAL, CUM-

PRINDO A RESOLUÇÃO/CD/FNDE/Nº12 DE 05 DE ABRIL DE 2006 -

PROGRAMA NACIONAL DE APOIO AO TRANSPORTE DO ESCO-

LAR - PNATE; PARA ATENDER ÀAS NECESSIDADES DA SECRE-

TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

 

A Prefeitura Municipal de Primavera do Leste - MT, torna público e para 

conhecimento dos interessados em participar da licitação supracitada, que 

houve alteração significativa no Edital, informa-se que o teor da alteração 

se encontra disponível no documento “1º Adendo Modificador”, disponível 

em nosso site. 

 

Em virtude da alteração NÃO impactar na formulação da proposta As de-

mais cláusulas e anexos do instrumento convocatório permanecem inaltera-

dos;  

 

Os demais arquivos encontram-se à disposição dos interessados no site 

www.primaveradoleste.mt.gov.br ícone: EMPRESA – Editais e Licitações, 

bem como no site www.licitanet.com.br.  

 

Primavera do Leste - MT, 01 de agosto de 2023. 

 

Regiane Cristina Da Silva Do Carmo 

Pregoeira 

 

*Original assinado nos autos do processo. 

RESULTADO DE JULGAMENTO 

 

Ref. Pregão Eletrônico nº 043/2023 

Processo nº 566/2023 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE torna pú-

blico, para conhecimento dos interessados, o resultado final obtido na sessão 

do Pregão nº 43/2023 - do processo de compra nº 566/2023 referente a con-

tratação REGISTRO DE PREÇOS, OBJETIVANDO AS AQUISIÇÕES 

DE TABLETS PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA 

DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PRIMAVERA DO LESTE/MT sob o 

critério menor preço, cujo resultado é o seguinte: sagra-se vencedor(as) a(s) 

empresa(s) para o(s) lote(s) licitado(s) - ITEM 1: A EMPRESA J L PE-

REIRA ARCHILLA NO VALOR FINAL DE R$ 6.846.00 (seis mil e oito-

centos e quarenta e seis reais) ITEM 2: A EMPRESA J L PEREIRA AR-

CHILLA NO VALOR FINAL DE R$ 3.260.00 (tres mil e duzentos e ses-

senta reais) ITEM 3: A EMPRESA DK INFORMATICA LTDA NO VA-

LOR FINAL DE R$ 211.900.00 (duzentos e onze mil e novecentos reais).       

 

Primavera do leste, 01 de  agosto de  2023. 

 

Maria Aparecida Montes Canabrava 

*Pregoeira 

 

*original assinado nos autos do processo. 

http://www.primaveradoleste.mt.gov.br/
http://www.licitanet.com.br/
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 36/2023 

Processo Administrativo nº 511/2023 

(Regido pela Lei nº 10.520/2002, Decreto 7.892/13, Decreto 10.024/19 e subsidiariamente, pelas Leis nº 8.666/93, Lei Municipal nº 1.953/21, Lei Comple-
mentar nº 123/06 e suas alterações e demais legislação complementar). 

Tipo: “MENOR PREÇO POR ITEM” 

Regime de execução: EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO 

Objeto: 

REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE 

CERIMONIAL, PARA ELABORAÇÃO, ORGANIZAÇÃO E APRESENTAÇÃO DE EVENTOS RELACI-

ONADOS ÀS ATIVIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE. 

Setor: 

Executivo Municipal 

Secretaria Municipal de Agricultura 

Secretaria Municipal de Administração 

Secretaria Municipal de Educação 

Secretaria Municipal de Assistência Social 

 Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico. 

Modo de Disputa: Aberto 

SESSÃO PÚBLICA PARA DISPUTA DE LANCES 

Dia: 16 de agosto de 2023 

Hora: 08:30 horas (Horário de Brasília – DF) 

Site: www.licitanet.com.br  

Local: Rua Maringá, 444 – Centro – Primavera do Leste – MT (Sala de Licitações). 

LOCAL, DIAS E HORÁRIOS PARA LEITURA OU OBTENÇÃO DESTE 

EDITAL 

Dias: Segunda a Sexta-feira (em dias de expediente) 

Horários: Das 07:00 às 13:00 – Horário local. 

LOCAL: Rua Maringá, 444 – Centro – Primavera do Leste – MT (Sala do Setor de Licitações) 

RETIRADA DE EDITAIS PELA INTERNET 

Retire o Edital acessando a página http://www.primaveradoleste.mt.gov.br, local “CIDADÃO – Editais e Licitações”. 

 

Primavera do Leste, 01 de agosto de 2023 
 

Maria Aparecida Montes Canabrava 

Pregoeira 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 083/2023 

Processo Administrativo nº 1051/2023 

(Regido pela Lei nº 10.520/2002, Decreto 7.892/13, Decreto 10.024/19 e subsidiariamente, pelas Leis nº 8.666/93, Lei Municipal nº 1.953/21, Lei Comple-

mentar nº 123/06 e suas alterações e demais legislação complementar). 

Tipo: “MENOR PREÇO POR ITEM” 

Regime de execução: EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO 

Objeto: 
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE CONCRETO USINADO, 

CONFORME SOLICITAÇÃO E NECESSIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRU-

TURA DE PRIMAVERA DO LESTE. 

Setor: Secretaria Municipal de Infraestrutura 

Modo de Disputa: ABERTO 

SESSÃO PÚBLICA PARA DISPUTA DE LANCES 

Dia: 15 de agosto de 2023 

Hora: 08:30 horas (Horário de Brasília – DF) 

Site: www.licitanet.com.br  

Local: Rua Maringá, 444 – Centro – Primavera do Leste – MT (Sala de Licitações). 

LOCAL, DIAS E HORÁRIOS PARA LEITURA OU OBTENÇÃO DESTE 

EDITAL 

Dias: Segunda a Sexta-feira (em dias de expediente) 

Horários: Das 07:00 às 13:00 – Horário local. 

LOCAL: Rua Maringá, 444 – Centro – Primavera do Leste – MT (Sala do Setor de Licitações) 

RETIRADA DE EDITAIS PELA INTERNET 

Retire o Edital acessando a página http://www.primaveradoleste.mt.gov.br, local “CIDADÃO – Editais e Licitações”. 

 

Primavera do Leste, 01 de agosto de 2023 

 

Maria Aparecida Montes Canabrava 

Pregoeira 

 

 
 

http://www.licitanet.com.br/
http://www.pva.mt.gov.br/
http://www.licitanet.com.br/
http://www.pva.mt.gov.br/
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RESULTADO DE JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO 

CHAMANENTO PÚBLICO N° 005/2022 

 

OBJETO: SELEÇÃO DE EMPRESAS DO RAMO DA CONSTRUÇÃO CIVIL, INCORPORADORAS E/OU CONSTRUTORAS, COM COMPROVADA 

CAPACIDADE TÉCNICA, INTERESSADAS EM CONSTRUIR 1.696 (UM MIL SEISCENTAS E NOVENTAE SEIS) UNIDADES HABITACIONAIS 

VERTICAIS COLETIVAS DE INTERESSE SOCIAL, MODULADAS EM EMPREENDIMENTOS HABITACIONAIS ISOLADOS, EM TERRENOS DE 

PROPRIEDADE DESSA MUNICIPALIDADE (CONFORME ANEXO) A SEREM CONTRATADAS DENTRO DO PROGRAMA MINHA CASA MI-

NHA VIDA DO GOVERNO FEDERAL, MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.162/2023 E DEMAIS LEGISLAÇÕES DO MINISTÉRIO DO DESENVOLVI-

MENTO REGIONAL, E DO PROGRAMA SER FAMÍLIA HABITACIONAL, LEI ESTADUAL 9.854/2012, PARA ATENDIMENTO A FAMÍLIAS COM 

RENDA DE R$2.000,00 (DOIS MIL REAIS) A R$8.000,00 (OITO MIL REAIS). 

 

A Comissão Permanente de Licitações, designada pela Portaria nº 024/2023, através de seu Presidente, torna público para conhecimento e intimação das 

licitantes que, em sessão pública da mesma, datada de 13/06/2023, após o exame da documentação apresentada pelos concorrentes, e  decorrido a fase recursal 

de habilitação, foi proferido o seguinte julgamento: 

 

HABILITAR: CONSTRUTORA E IMOBILIÁRIA FARIAS - EIRELI, inscrita no CNPJ Nº 10.553.175/0001-80; Por constatar o perfeito atendimento da 

documentação de habilitação exigida pelo edital; 

 

E INABILITAR: CONSTRUTORA ELDORADO DE TEIXEIRA DE FREITAS LTDA, inscrita no CNPJ Nº 03.705.579/0001-86; Pelo não cumprimento 

dos requisitos editalicios: 8.1.2. DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA  e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal; e 8.1.4. DA QUA-

LIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA  b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na 

forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa Proponente, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 

atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data de apresentação das propostas. 

 

Informamos que houve recurso interposto na fase de habilitação deste procedimento licitatório ( o recurso a contrarrazão e o julgamento) em conformidade 

com a decisão circunstanciada e lavrada em ata que se encontra acostada no respectivo processo licitatório e publicada no site www.primaveradoleste.mt.gov.br 

aba “Editais e Licitações”.  

 

Primavera do Leste - MT,  01 de agosto de 2023. 

 

Adriano Conceição de Paula 

Presidente da CPL 

RESULTADO FASE HABILITAÇÃO 

CONVOCAÇÃO PARA PROSSEGUIMENTO DE ABERTURA DAS PROPOSTAS 

CHAMANENTO PÚBLICO N° 005/2022 

 

OBJETO: SELEÇÃO DE EMPRESAS DO RAMO DA CONSTRUÇÃO CIVIL, INCORPORADORAS E/OU CONSTRUTORAS, COM COMPROVADA 

CAPACIDADE TÉCNICA, INTERESSADAS EM CONSTRUIR 1.696 (UM MIL SEISCENTAS E NOVENTAE SEIS) UNIDADES HABITACIONAIS 

VERTICAIS COLETIVAS DE INTERESSE SOCIAL, MODULADAS EM EMPREENDIMENTOS HABITACIONAIS ISOLADOS, EM TERRENOS DE 

PROPRIEDADE DESSA MUNICIPALIDADE (CONFORME ANEXO) A SEREM CONTRATADAS DENTRO DO PROGRAMA MINHA CASA MI-

NHA VIDA DO GOVERNO FEDERAL, MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.162/2023 E DEMAIS LEGISLAÇÕES DO MINISTÉRIO DO DESENVOLVI-

MENTO REGIONAL, E DO PROGRAMA SER FAMÍLIA HABITACIONAL, LEI ESTADUAL 9.854/2012, PARA ATENDIMENTO A FAMÍLIAS COM 

RENDA DE R$2.000,00 (DOIS MIL REAIS) A R$8.000,00 (OITO MIL REAIS). 

 

A Comissão Permanente de Licitação, designada pela Portaria nº 024 de 02/01/2023, através de seu Presidente, torna público para conhecimento das licitantes 

e de quem mais interessar que houve recurso administrativo referente ao julgamento da documentação de habilitação nos autos da Chamamento nº 005/2023. 

O recurso, a contrarrazão e o julgamento encontram-se disponíveis no site da Prefeitura Municipal de Primavera do Leste por meio do endereço eletrônico: 

http://www.primaveradoleste.mt.gov.br, na aba “EMPRESA”, sub-aba “Editais e Licitações”. 

 

CONVOCAMOS: 

 

Os senhores Licitantes que participaram do certame acima mencionado para comparecerem, no mesmo local da sessão pública anterior, no dia 03/08/2023 às 

09:00 horas (horário de Cuiabá-MT), para o fim de se dar prosseguimento aos ulteriores termos do procedimento licitatório.  

 

Os senhores Licitantes também poderão acompanhar a sessão ao vivo através do nosso canal no youtube “Licitações Online Prefeitura de Primavera do Leste”. 

https://www.youtube.com/channel/UCxuPK4taEg_aJtt5iYonnDw 

  

Primavera do Leste - MT, terça-feira, 01 de agosto de 2023. 

 

*Adriano Conceição de Paula 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

 

*Original assinado nos autos do processo. 

http://www.primaveradoleste.mt.gov.br/
http://www.pva.mt.gov.br/
https://www.youtube.com/channel/UCxuPK4taEg_aJtt5iYonnDw
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EDITAL Nº 001/2023 CMDCA/PVA 

 

DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DOS RECURSOS ACERCA DO RESULTADO DA AVALIAÇÃO PSICOLOGICA DO PROCESSO DE ESCO-

LHA DOS MEMBROS DO CONSELHO TUTELAR 2024-2028 

 

A Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente-CMDCA, juntamente com os demais membros da Comissão Especial Eleitoral, 

nomeada pela Resolução nº 03, de 07 de fevereiro de 2023, no uso de suas atribuições legais, vem tornar público a análise dos recursos contra a Avaliação 

Psicológica do processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar de Primavera do Leste/MT. O Processo de Escolha ocorre em conformidade com o 

disposto na Lei Federal nº 8.069 - Estatuto da Criança e do Adolescente, de 13 de julho de 1990 e suas alterações; pela Lei Federal nº 13.824, de 9 de maio de 2019; 

Lei Municipal nº 1433 de 23 de abril de 2014, e suas alterações pela Lei nº 1.950 de 25 de maio de 2021; Resolução do CONANDA Nº 231, 28 de dezembro de 

2022, demais disposições legais pertinentes e disposições contidas neste edital descritas abaixo: 

1. Torna publico a listagem dos candidatos que protocolaram recurso e a respectiva decisão do CMDCA:  

 

2. Os candidatos acima listados serão notificados e receberão o parecer do recurso individualmente.  

 

3. O candidato que teve parecer DEFERIDO, deve comparecer ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, anexo na Secretaria de Assistência 

Social, para tratar de assuntos acerca da Campanha Eleitoral.  

Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Publique-se. 

 

Primavera do Leste - MT, 31  de Julho de 2023. 

  

Creonice Pessoa dos Santos 

Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA 

 

 

EDITAL Nº 001/2023 CMDCA/PVA 

 

DIVULGAÇÃO DOS LOCAIS DE VOTAÇÃO DO PROCESSO DE ESCOLHA DOS MEMBROS DO CONSELHO TUTELAR Nº 001/2023. 

 

A Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, juntamente com os demais membros da Comissão Especial Eleitoral, 

nomeada pela Resolução nº 03, de 07 de fevereiro de 2023, no uso de suas atribuições legais, vem tornar público os LOCAIS DE VOTAÇÃO do processo de 

escolha dos membros do Conselho Tutelar de Primavera do Leste/MT. O Processo de Escolha ocorre em conformidade com o disposto na Lei Federal nº 8.069 

- Estatuto da Criança e do Adolescente, de 13 de julho de 1990 e suas alterações; pela Lei Federal nº 13.824, de 9 de maio de 2019; Lei Municipal nº 1433 de 23 de 

abril de 2014, e suas alterações pela Lei nº 1.950 de 25 de maio de 2021; Resolução do CONANDA Nº 231, 28 de dezembro de 2022, demais disposições legais 

pertinentes e disposições contidas neste edital descritas abaixo: 

 

1.  Considerando que os membros do Conselho Tutelar sejam escolhidos mediante sufrágio universal e direto, pelo voto direto, facultativo, uninominal e secreto das 

eleitoras e dos eleitores aptos do respectivo município, a Comissão Especial Torna Público os 05(cinco) locais de votação que receberão o eleitorado do município 

no dia 01 de outubro de 2023: 

 

01 º LOCAL DE VOTAÇÃO: ESCOLA ESTADUAL GETÚLIO DORNELLES VARGAS 

 

• SEÇÃO 01 – Esta seção vai receber o eleitorado das seções localizadas na Escola Estadual Alda Gawlinski Scoppel e Centro Municipal de Ensino Boa 

Esperança. 

 

INSCRIÇÃO NOME PARECER 

009 HENRIQUE SALOMÃO DOS SANTOS INDEFERIDO 

020 LIGIANE MOREIRA DE ALMEIDA INDEFERIDO 

016 SANDRA PEREIRA GALBIATTI DEFERIDO 

CONSELHOS MUNICIPAIS 
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• SEÇÃO 02 - Esta seção vai receber o eleitorado das seções localizadas na Escola Municipal de Educação Infantil Jonas Pinheiro da Silva Júnior e Escola 

Municipal 13 de Maio. 

 

• SEÇÃO 03 - Esta seção vai receber o eleitorado das seções localizadas na Escola Estadual Getúlio Dornelles Vargas e Escola Estadual Sebastião Patrício.                        

                                                                    

02  ° LOCAL DE VOTAÇÃO: ESCOLA MUNICIPAL MAURO WANDELINO WEIS 

 

• SEÇÃO 04 – Esta seção vai receber o eleitorado das seções localizadas na Escola Municipal Mauro Wandelino Weis.       

 

• SEÇÃO 05- Esta seção vai receber o eleitorado das seções localizadas na Escola Estadual Monteiro Lobato; Escola Municipal de Educação Infantil Lar 

Maria De Nazaré e Escola Municipal de Ensino Fundamental São José.  

 

03º LOCAL DE VOTAÇÃO: ESCOLA MUNICIPAL NOVO HORIZONTE 

 

• SEÇÃO 06 - Esta seção vai receber o eleitorado das seções localizadas na Escola Estadual João Ribeiro Vilela.     

 

• SEÇÃO 07 - Esta seção vai receber o eleitorado das seções localizadas na Escola Municipal Novo Horizonte, Escola Municipal de Educação Infantil 

Galiléia e Instituto Federal de Mato Grosso-IFMT. 

 

• SEÇÃO 08 – Esta seção vai receber o eleitorado das seções localizadas na Escola Municipal de Educação Infantil Sonho de Criança e Escola Municipal 

Carlos Drummond de Andrade.               

04º LOCAL DE VOTAÇÃO: ESCOLA PROF. ROSIDELMA ALMEIDA 

 

• SEÇÃO 09 – Esta seção vai receber o eleitorado das seções localizadas na Escola Estadual Maria Sebastiana Souza.   

 

• SEÇÃO 10 - Esta seção vai receber o eleitorado das seções localizadas na E.M.E.I. Prof. Rosidelma Almeida e Escola Estadual Paulo Freire. 

 

05º LOCAL DE VOTAÇÃO: ESCOLA MUNICIPAL NOSSA SENHORA APARECIDA 

 

• SEÇÃO 11-  Esta seção vai receber o eleitorado  das seções localizadas na Escola Municipal Nossa Senhora Aparecida. 

                                                            

2.  A votação se dará em urna eletrônica, cedida pelo Tribunal Regional Eleitoral no dia 01 de outubro de 2023, entre 8h e 17h , cabendo esse controle ao presidente 

da mesa, conforme orientado pela Comissão Eleitoral. 

 

3. Podem votar eleitores de Primavera do Leste/MT, portando título de eleitor e documento com foto.  

 

4. A definição do eleitorado apto será a listagem extraída do Banco de Dados do Cadastro Eleitoral no momento de sua geração, o que se dará no mês de setembro 

de 2023. 

 

5. Os eleitores do município poderão votar em apenas um candidato a conselheiro tutelar.  

 

6. O resultado do processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar será publicado no Diário Oficial do Município no próximo dia útil e os 5 (cinco) candidatos 

mais votados serão nomeados e empossados pelo Chefe do Poder Executivo municipal no dia 10 de janeiro de 2024 e todos os demais candidatos habilitados serão 

considerados suplentes, seguindo-se a ordem decrescente de votação. 

 

7.  Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Publique-se. 

 

Primavera do Leste - MT, 31 de julho de 2023. 

 

Creonice Pessoa dos Santos 

Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA 

 

Comissão Especial do Processo de Escolha dos Membros do Conselho Tutelar 

Resolução do CMDCA Nº03/2023-CMDCA/PVA  
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EDITAL Nº 001/2023 CMDCA/PVA 
 

LIBERAÇÃO DE CANDIDATA PARA A CAMPANHA ELEITORAL  
DO PROCESSO DE ESCOLHA DOS MEMBROS DO CONSELHO TUTELAR 2024/2028 

 
A Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, juntamente com os demais membros da Comissão Especial Eleitoral, 
nomeada pela Resolução nº 03, de 07 de fevereiro de 2023, no uso de suas atribuições legais, vem tornar público O NOME E NUMERO DA CANDIDATA A 
CONSELHEIRA TUTELAR PARA ABERTURA DA CAMPANHA ELEITORAL A PARTIR DO DIA 01 DE AGOSTO DE 2023 ATÉ MEIA NOITE DA 
VÉSPERA DO PLEITO. O Processo de Escolha ocorre em conformidade com o disposto na Lei Federal nº 8.069 - Estatuto da Criança e do Adolescente, de 13 de 
julho de 1990 e suas alterações; pela Lei Federal nº 13.824, de 9 de maio de 2019; Lei Municipal nº 1433 de 23 de abril de 2014, e suas alterações pela Lei nº 1.950 
de 25 de maio de 2021; Resolução do CONANDA Nº 231, 28 de dezembro de 2022, demais disposições legais pertinentes e disposições contidas neste edital descritas 
abaixo: 
 
1. A candidata foi considerada HABILITADA, após a análise do recurso ter parecer favorável. A candidata se junta aos demais candidatos habilitados no edital 
publicado no Diário Oficial ( edição 2550) para iniciar a campanha eleitoral e concorrer ao cargo de  Conselheira Tutelar de Primavera do Leste/MT. 

 
2 – DA PROPAGANDA ELEITORAL  
2.1 Toda propaganda eleitoral será realizada pelos candidatos, imputando-lhes responsabilidades nos excessos praticados por seus simpatizantes. 
2.2  A propaganda eleitoral poderá ser feita com santinhos constando apenas número, nome e foto do candidato e curriculum vitae. 
2.3 A veiculação de propaganda eleitoral pelos candidatos somente é permitida após a publicação, pelo Conselho Municipal dos Diretos da Criança e do Adolescente, 
da relação final e oficial dos candidatos considerados habilitados. 
2.4 É permitida a participação em debates e entrevistas, garantindo-se a igualdade de condições a todos os candidatos. 
2.5 Aplicam-se ao pleito as diretrizes previstas na Resolução n. 231/2022 do Conanda e, no que couber, as regras relativas à campanha eleitoral previstas na Lei 
Federal nº 9.504/1997 e alterações posteriores, observadas ainda as seguintes vedações, que poderão ser consideradas aptas a gerar inidoneidade moral do candidato: 
I- abuso do poder econômico na propaganda feita por meio dos veículos de comunicação social, com previsão legal no art. 14, § 9º, da Constituição Federal; na Lei 
Complementar  Federal nº 64/1990 (Lei de Inelegibilidade); e no art. 237 do Código Eleitoral, ou as que as suceder; 
II- doação, oferta, promessa ou entrega ao eleitor de bem ou vantagem pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno valor; 
III- propaganda por meio de anúncios luminosos, faixas, cartazes ou inscrições em qualquer local público; 
IV- participação de candidatos, nos 3 (três) meses que precedem o pleito, de inaugurações de obras públicas; 
V- abuso do poder político-partidário assim entendido como a utilização da estrutura e financiamento das candidaturas pelos partidos políticos no processo de escolha; 
VI- abuso do poder religioso, assim entendido como o financiamento das candidaturas pelas entidades religiosas no processo de escolha e veiculação de propagan-
daem templos de qualquer religião, nos termos da Lei Federal nº 9.504/1997 e alterações posteriores; 
VII- favorecimento de candidatos por qualquer autoridade pública ou utilização, em benefício daqueles, de espaços, equipamentos e serviços da Administração 
Pública; 
VIII - distribuição de camisetas e qualquer outro tipo de divulgação em vestuário; 
IX- propaganda que implique grave perturbação à ordem, aliciamento de eleitores por meios insidiosos e propaganda enganosa: 
a) considera-se grave perturbação à ordem, propaganda que fira as posturas municipais, que perturbe o sossego público ou que prejudique a higiene e a estética 
urbanas; 
b) considera-se aliciamento de eleitores por meios insidiosos, doação, oferecimento, promessa ou entrega ao eleitor de bem ou vantagem pessoal de qualquer natureza, 
inclusive brindes de pequeno valor; 
c) considera-se propaganda enganosa a promessa de resolver eventuais demandas que não são da atribuição do Conselho Tutelar, a criação de expectativas na 
população que, sabidamente, não poderão ser equacionadas pelo Conselho Tutelar, bem como qualquer outra que induza dolosamente o eleitor a erro, com o objetivo 
de auferir, com isso, vantagem à determinada candidatura. 
X - propaganda eleitoral em rádio, televisão, outdoors, carro de som, luminosos, bem como por faixas, letreiros e banners com fotos ou outras formas de propaganda 
de massa; 
XI - abuso de propaganda na internet e em redes sociais. 
2.6 A campanha deverá ser realizada de forma individual por cada candidato, sem possibilidade de constituição de chapas. 
2.7 Os candidatos poderão promover as suas candidaturas por meio de divulgação na internet desde que não causem dano ou perturbem a ordem pública ou particular. 
2.8 A livre manifestação do pensamento do candidato e/ou do eleitor identificado ou identificável na internet é passível de limitação quando ocorrer ofensa à honra 
de terceiros ou divulgação de  fatos sabidamente inverídicos. 
2.9 A propaganda eleitoral na internet poderá ser realizada nas seguintes formas: 
I. em página eletrônica do candidato ou em perfil em rede social, com endereço eletrônico comunicado à Comissão Especial e hospedado, direta ou indiretamente,em 
provedor de serviço de internet estabelecido no País; 
II. por meio de mensagem eletrônica para endereços cadastrados gratuitamente pelo candidato, vedada realização de disparo em massa; 
III. por meio de blogs, redes sociais, sítios de mensagens instantâneas e aplicações de internet assemelhadas, cujo conteúdo seja gerado ou editado por candidatos ou 
qualquer pessoa natural, desde que não utilize sítios comerciais e/ou contrate impulsionamento de conteúdos. 
2.10 No dia da eleição é vedado aos candidatos: 
I. Utilização de espaço na mídia; 
II. Transporte aos eleitores; 
III.Uso de alto-falantes e amplificadores de som ou promoção de comício ou carreata; 
IV.Distribuição de material de propaganda política ou a prática de aliciamento, coação ou manifestação tendentes a influir na vontade do eleitor; 
V. Qualquer tipo de propaganda eleitoral, inclusive "boca de urna". 
2.11 É permitida, no dia das eleições, a manifestação individual e silenciosa da preferência do eleitor por candidato, revelada exclusivamente pelo uso de bandeiras, 
broches, dísticos e adesivos. 
2.12 Compete à Comissão Especial processar e decidir sobre as denúncias referentes à propaganda eleitoral, podendo, inclusive, determinar a retirada ou a suspensão 
da propaganda, o recolhimento do material e a cassação da candidatura, assegurada a ampla defesa e o contraditório, na forma de resolução específica. 
2.13 Os recursos interpostos contra decisões da Comissão Especial serão analisados e julgados pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 
2.14 O candidato envolvido e o denunciante, bem como o Ministério Público, serão notificados das decisões da Comissão Especial e do Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente. 
2.15 É vedado aos órgãos da Administração Pública Direta ou Indireta, Federal, Estadual ou Municipal realizar qualquer tipo de propaganda que possa caracterizar 
como de natureza eleitoral, ressalvada a divulgação do pleito e dos candidatos habilitados, em igualdade de condições. 
2.16 É vedado, aos atuais membros do Conselho Tutelar e servidores públicos candidatos, utilizarem-se de bens móveis e equipamentos do Poder Público, em 
benefício próprio ou de terceiros, na campanha para a escolha dos membros do Conselho Tutelar, bem como fazer campanha em horário de serviço, sob pena de 
cassação da candidatura e nulidade de todos os atos dela decorrente. 
2.17 A propaganda dos candidatos deverá encerrar à meia noite da véspera da votação, por qualquer meio de divulgação ou comunicação, não sendo admitida "boca 
de urna", sob pena de impugnação da candidatura por ação de qualquer interessado (cidadão) ou de ofício pela Comissão Especial Eleitoral.  
 
Publique-se. 
Primavera do Leste - MT, 01 de agosto de 2023. 
 

Creonice Pessoa dos Santos 
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA 

 
Comissão Especial do Processo de Escolha dos Membros do Conselho Tutelar 

Resolução do CMDCA Nº03/2023-CMDCA/PVA 
  

CANDIDATA A CONSELHEIRATUTELAR 
 ( 2024-2028)  

NÙMERO DE CANDIDATURA  

Sandra Pereira Galbiatti 16 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2023 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 004/2023 

 

Pelo presente instrumento a CÂMARA MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, doravante denominada Contratante, neste 

ato representada pelo Vereador Presidente VALDECIR ALVENTINO DA SILVA, RESOLVE registrar os preços da empresa DIOGO FORTES DA SILVA 

PUBLICIDADE, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 10.441.883/0001-29, com sede na Av. das Orquídeas, 76, Bairro Condomínio Residencial Primavera, Primavera do 

Leste/MT,  doravante designada DETENTORA, representada, neste ato, por Diogo Fortes da Silva portador da cédula de identidade nº 12823643 SSP/MT e inscrito 

no CPF/MF sob o nº 890.316.101-78, considerando o constante no processo licitatório nº 007/2023, RESOLVE nas quantidades estimadas nesta Ata de Registro de 

Preços, de acordo com a classificação por ela alcançada, atendendo as condições previstas no Instrumento Convocatório e as constantes nesta Ata de Registro de 

Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes da Lei nº 10.520/02 e Lei 8.666/93 e suas alterações, no que couber, ao Decreto Estadual nº 7.217/2006, e em 

conformidade com as disposições a seguir: 

 

 

1. OBJETO DA LICITAÇÃO 

 

1.1. Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada em prestação de serviços de filmagens para atender as necessidades da Câmara 

Municipal de Primavera do, conforme especificações constantes no Termo de Referência Nº 006/2023. 

 

1.2. As quantidades a serem fornecidas constantes do Termo de Referência que acompanhou o Edital da licitação são estimadas, podendo, nos limites do § 1º do art. 

65 da Lei nº 8.666/93, ser acrescidas de conformidade com a demanda do período de vigência desta Ata de Registro de Preço (ARP). 

 

2. DA LICITAÇÃO 

 

2.1. Para registrar os preços do objeto desta Ata foi realizado procedimento licitatório na modalidade Pregão Presencial nº 003/2023, com fundamento nas Leis nº 

10.520/02, nº8.666/93 e alterações posteriores e Decreto Estadual nº 7.217/2006, no que couber, conforme autorização da Autoridade Competente, Presidente Val-

decir Alventino da silva, disposta no processo Nº 007/2023. 

 

 

3. DA FORMA DE EXECUÇÃO 

 

3.1. A empresa detentora do registro deverá realizar o fornecimento dos materiais e/ou produtos, em estrita observância dos termos constantes no Termo de Referência 

Nº 006/2023. 

 

3.2. O objeto deste registro de preços deverá ser executado em estrita observância ao Edital de Licitação Pregão Presencial Nº 003/2023 e seus anexos. 

 

4. DA EMPRESA VENCEDORA E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 

4.1. Empresa Vencedora: 

 

Nome Fantasia: DIOGO FORTES DA SILVA PUBLICIDADE 

Razão Social: DIOGO FORTES DA SILVA PUBLICIDADE 

CNPJ: 10.441.883/0001-29 Optante pelo Simples: SIM 

Endereço: AV. DAS ORQUÍDEAS, Nº 76, SALA 01 

Bairro: CONDOMÍNIO RESIDENCIAL PRIMAVERA Cidade: PRIMAVERA DO LESTE/MT 

CEP: 78850000 E-mail: diogo_fortes@hotmail.com 

Telefone: (66) 99659-3201 Fax 

Agência: 3927-3 Conta Bancaria: 1919-7 

Nome da agência bancária: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

 

 

4.2. Descrição, Quantidade e Preços Registrados: 

 

 

ITEM COD SIST. COD TCE UNID FORN. SERVIÇO QNT VALOR 

UNIT 

VALOR 

 TOTAL 

1 552 255234-5 MÊS 

 

GRAVAÇÕES DE ÁUDIO E VÍDEO E 

TRANSMISSÕES AO VIVO DAS SES-

SÕES ORDINÁRIAS. 

12,0000 R$ 5.300,00 R$ 63.600,00 

PODER LEGISLATIVO 

 

 



 

__________________________________________________________________________________________________________________________________________ 

E-mails: dioprima@pva.mt.gov.br | dioprima@outlook.com | Tel.: (66) 3498-3333                                                                   Endereço Eletrônico: https://primaveradoleste.mt.gov.br/dioprima.html 

 

DIOPRIMA - Diário Oficial de Primavera do Leste – MT • 01 de agosto de 2023 • Edição Extraordinária 2562 • Ano XVII • Lei nº 946 de 21 de setembro de 2006. 29 

2 555 287621-3 HORA 

 

GRAVAÇÕES DE ÁUDIO E VÍDEO E 

TRANSMISSÕES AO VIVO DAS SES-

SÕES EXTRAORDINÁRIAS, ITINERAN-

TES E SOLENES. 

48,0000 R$ 510,00 R$ 24.480,00 

3 709 327087-4 HORA GRAVAÇÕES DE ÁUDIO E VÍDEO E 

TRANSMISSÕES AO VIVO DAS SES-

SÕES DE LICITAÇÃO. 

48,0000 R$ 510,00 R$ 24.480,00 

4 242 336940-4 SERVIÇO 

  

PRODUÇÕES DE INFORMES PUBLICI-

TÁRIOS – VINHETAS E VTS (0,30’ a 

01’00). 

15,0000 R$ 1.990,00 R$ 29.850,00 

TOTAL R$ 142.410,00 

 

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

5.1. Acatar as decisões e observações feitas pela fiscalização da Câmara Municipal de Primavera do Leste, por escrito, em duas vias e entregues mediante recibo; 

 

5.2. Executar a entrega do objeto deste certame nos termos estabelecidos no Edital de Licitação e seus anexos, especialmente os previstos no Termo de Referência 

Nº 006/2023; 

 

5.3. Não realizar subcontratação total ou parcial dos serviços, sem anuência da Câmara Municipal de Primavera do Leste. No caso de subcontratação autorizada pelo 

Contratante, a Contratada continuará a responder direta e exclusivamente pelos serviços e pelas responsabilidades legais e contratuais assumidas; 

 

5.4. Responsabilizarem-se pelos danos causados diretamente à Contratante ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, relativos à execução da Ata de Registro de 

Preço ou em conexão com ele, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade o fato de haver fiscalização ou acompanhamento por parte da Contratante; 

 

5.5. Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações, em caso de acidentes de trabalho com seus empregados, em virtude da execução da presente Ata de 

Registro de Preço ou em conexão com ele, ainda que ocorridos em dependências da CMPVA/MT; 

 

5.6. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões, a critério da Administração, referentes à execução do serviço, nos termos da Lei vigente; 

 

5.7. Serão de inteira responsabilidade da empresa Contratada quaisquer danos que venham a ocorrer a Câmara Municipal de Primavera do Leste - MT ou a terceiros, 

decorrentes da própria execução dos serviços; 

 

5.8. A empresa contratada deverá manter as mesmas condições de habilitação e qualificação durante toda execução dos serviços. 

 

5.9. Fornecer garantia dos produtos conforme prazos estipulados no Termo de Referência Nº 006/2023, e nos casos omissos aplicar-se-á, subsidiariamente, as con-

dições e prazos previstos no Código de Defesa do Consumidor e Código Civil. 

 

6. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

6.1. Oferecer todas as informações necessárias para que a licitante vencedora possa executar o objeto adjudicado dentro das especificações; 

 

6.2. Efetuar os pagamentos nas condições e prazos estipulados; 

 

6.3. Designar um servidor para acompanhar a execução e fiscalização do objeto deste Instrumento; 

 

6.4. Notificar, por escrito, à licitante vencedora, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso do fornecimento dos materiais e/ou produtos, objeto da Ata, fixando 

prazo para sua correção; 

 

6.5. Fiscalizar livremente o fornecimento dos produtos, não eximindo a licitante vencedora de total responsabilidade; 

 

6.6. Acompanhar o fornecimento dos produtos, podendo intervir durante a sua execução, para fins de ajuste ou suspensão da entrega; inclusive rejeitando, no todo 

ou em parte, os produtos fornecidos fora das especificações deste Edital; 

 

7. DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

7.1. O registro de preços constante desta Ata terá validade pelo prazo de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura. 

 

7.2. A partir da vigência da Ata de Registro de Preços, os fornecedores se obrigam a cumprir, na íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, 

às penalidades pelo descumprimento de qualquer de suas normas. 

 

8. DA ADMINISTRAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

8.1. A gerência da Ata de Registro ficará a cargo da Câmara Municipal de Primavera do Leste - MT. 

 

9. DO PAGAMENTO 
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9.1. O pagamento será efetuado após a efetiva entrega dos produtos, mediante apresentação da nota fiscal devidamente atestada pelo setor de compras e almoxarifado. 

 

9.2. A contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, a descrição e quantitativo dos materiais solicitados pela Câmara Municipal de Primavera do Leste – 

MT; 

 

9.2.1. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que 

motivaram sua rejeição, sendo o pagamento realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas. 

9.2.2. Nenhum pagamento isentará o contratado das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação definitiva dos produtos fornecidos. 

 

9.3. A Câmara Municipal de Primavera do Leste não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança em banco, bem como, os que forem negoci-

ados com terceiros por intermédio da operação de “factoring”; 

 

9.4. As despesas bancárias decorrentes de depósitos de valores para outras praças serão de responsabilidade do Contratado. 

 

9.5. As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas das Certidões Negativa de Débitos para com o Sistema de Seguridade Social – INSS e o Certificado de Regularidade 

de Situação para com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviços – FGTS. 

 

9.6. A fatura deverá ser recebida pelo setor competente com antecedência mínima de 10 dias da data de vencimento, em caso de boleto bancário. 

 

9.7. No caso de cobrança indevida, a CONTRATADA será notificada, devendo proceder à correção e reapresentação da nota fiscal/fatura, reiniciando-se a contagem 

do prazo para pagamento a partir da reapresentação da nota fiscal/fatura corrigida. 

 

9.8. O pagamento será devido sobre os materiais e/ou produtos efetivamente entregues. 

 

9.9. Não haverá em nenhuma hipótese pagamento antecipado. 

 

10. DOS REAJUSTES DE PREÇOS 

 

10.1. É vedado reajustes de preços antes de decorrido 12 (doze) meses de vigência desta Ata. 

 

10.1.1. Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, admitida à revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-

financeira, cabendo-lhe no máximo o repasse do percentual determinado. 

 

10.1.2. Os reajustes permitidos pelo artigo 65, da Lei nº 8.666/93, serão concedidos depois de decorrido 12 (doze) meses da vigência do contrato, por provocação do 

contratado, que deverá comprovar através de percentuais do INPC/FGV, o reajuste pleiteado, que passarão por análise contábil de servidores designados pela Câmara 

Municipal de Primavera do Leste - MT. 

 

10.2. Os preços registrados que sofrerem revisão não poderá ultrapassar os preços praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor 

originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro. 

10.3. Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, a Câmara Municipal de Primavera do Leste solicitará ao fornecedor/consignatária, 

mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo ao praticado no mercado. 

 

10.4. Fracassada a negociação com o primeiro colocado a Câmara Municipal de Primavera do Leste, poderá rescindir esta ata e convocar, nos termos da legislação 

vigente, e pelo preço do 1º (primeiro) colocado, as demais empresas com preços registrados, cabendo rescisão desta ata de registro de preços e nova licitação em 

caso de fracasso na negociação. 

 

10.5. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo setor demandante, na 

pesquisa de estimativa de preços. 

 

11. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

 

11.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes situações: 

 

11.1.1. Quando o fornecedor/consignatária não cumprir as obrigações constantes no Edital e desta Ata de Registro de Preços; 

11.1.2. Quando o fornecedor/consignatária der causa a rescisão administrativa da Nota de Empenho decorrente deste Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos 

incisos de I a XII, XVII e XVIII do art. 78 da Lei 8.666/93; 

11.1.3. Em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da Nota de Empenho decorrente deste Registro; 

11.1.4. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

11.1.5. Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas; 

 

11.2. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será informado por correspondência, a qual será juntada ao processo administrativo da presente 

Ata. 

 

11.3. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial Mato Grosso, considerando-

se cancelado o preço registrado a partir da última publicação. 

 

11.4. A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pela Câmara Municipal, facultando-se a esta neste caso, a aplicação 

das penalidades previstas neste Edital. 

 

11.5. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do FORNECEDOR, relativas ao fornecimento do Item. 
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11.6. Caso a Câmara Municipal não se utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata, a seu exclusivo critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento 

das faturas, até que o FORNECEDOR cumpra integralmente a condição contratual infringida. 

 

12. DAS PENALIDADES 

 

12.1. A execução dos serviços fora das normas pactuadas neste instrumento sujeitará a empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por 

cento) por dia de atraso, até o limite de 10%(dez por cento), conforme determina o artigo 86, da Lei nº 8666/93; 

 

12.1.1. A multa prevista neste item será descontada dos créditos que a contratada possuir com a Câmara Municipal de Primavera do Leste Estado de Mato Grosso e 

poderá cumular com as demais sanções administrativas; 

 

12.2. Ocorrendo a inexecução total ou parcial no fornecimento dos materiais e/ou produtos objeto desta Ata, a Administração poderá aplicar à contratada, as seguintes 

sanções administrativas previstas no artigo 87 da Lei nº 8.666/93: 

 

12.2.1. Advertência por escrito; 

12.2.2. Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato; 

12.2.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Câmara Municipal de Primavera do Leste Estado de Mato Grosso, por 

prazo não superior a 02 (dois) anos, sendo que em caso de inexecução total, sem justificativa aceita, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a penalidade 

de 02 (dois) anos; 

12.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida 

a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do artigo 87 da Lei nº 8.666/93, c/c artigo 7º da Lei nº 10.520/2002; 

 

12.3. Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da intimação por parte da Câmara Municipal de Primavera 

do Leste Estado de Mato Grosso, o respectivo valor será descontado dos créditos que a contratada possuir com este Órgão e, se estes não forem suficientes, o valor 

que sobejar será encaminhado para execução pela Procuradoria da Fazenda Municipal de Primavera do Leste – MT; 

 

12.3.1. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua 

decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo; 

 

12.4. Serão publicadas no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso as sanções administrativas previstas no item 26 do edital, inclusive a reabilitação perante a 

Administração Pública. 

 

13. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

13.1. As despesas decorrentes da futura e eventual contratação, objeto deste instrumento, correrão pela seguinte dotação orçamentária: 

 

Unidade Gestora: Câmara Municipal de Primavera do Leste Estado de Mato Grosso 

Fonte:01 

Projeto/Atividade: 2001 – Manutenção Departamento Administrativo da Câmara Municipal. 

3.3.90.39.00 - 1500 – OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS PESSOA JURÍDICA. 

14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

14.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 

 

I. todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo aditivo ou apostilamento ao presente contrato. 

II. Vinculam-se a este contrato, para fins de análise técnica, jurídica e decisão superior o Edital de Pregão Presencial nº 003/2023, seus anexos e as propostas da 

contratada. 

III. é vedado caucionar ou utilizar o presente contrato para qualquer operação financeira, sem prévia e expressa autorização da Câmara Municipal de Primavera do 

Leste – MT. 

 

15. DA PUBLICAÇÃO 

 

15.1. Para eficácia do presente instrumento, a Câmara municipal, providenciará a publicação do seu extrato no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso, conforme 

artigo 61 Parágrafo único Lei nº 8.666/93. 

 

16. DO FORO 

 

16.1. As partes contratantes elegem o foro da Comarca de Primavera do Leste – MT, como competente para dirimir quaisquer questões oriundas do presente instru-

mento, inclusive os casos omissos, que não puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

E por estarem de acordo, as partes firmam a presente ata, em 03 (três) vias de igual teor e forma para um só efeito legal. 

 

Primavera do Leste – MT, 01 de agosto de 2023 

 

VALDECIR ALVENTINO DA SILVA 

Presidente da Câmara Municipal de Primavera do Leste-MT. 

 

DIOGO FORTES DA SILVA 

Detentora 
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EXTRATO DE CONTRATO CÂMARA MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE. 

 

Contrato nº: 011/2023 
Proc. Licitatório nº 07/2023 

Pregão Presencial n. 003/2023. 

Objeto do Contrato 
Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de filmagens, para atender as neces-

sidades Câmara Municipal de Primavera do Leste, conforme especificações constantes no Termo de Referência Nº 006/2023. 

Contratado: DIOGO FORTES DA SILVA PUBLICIDADE 
 

ITEM COD SIST. COD TCE UNID FORN. SERVIÇO QNT VALOR UNIT 
VALOR 

 TOTAL 

1 552 255234-5 
MÊS 

 

GRAVAÇÕES DE ÁUDIO E VÍDEO E 

TRANSMISSÕES AO VIVO DAS SES-

SÕES ORDINÁRIAS. 

12,0000 R$ 5.300,00 R$ 63.600,00 

2 555 287621-3 
HORA 

 

GRAVAÇÕES DE ÁUDIO E VÍDEO E 

TRANSMISSÕES AO VIVO DAS SES-

SÕES EXTRAORDINÁRIAS, ITINERAN-
TES E SOLENES. 

48,0000 R$ 510,00 R$ 24.480,00 

3 709 327087-4 HORA 

GRAVAÇÕES DE ÁUDIO E VÍDEO E 

TRANSMISSÕES AO VIVO DAS SES-

SÕES DE LICITAÇÃO. 

48,0000 R$ 510,00 R$ 24.480,00 

4 242 336940-4 
SERVIÇO 

 

PRODUÇÕES DE INFORMES PUBLICI-

TÁRIOS – VINHETAS E VTS (0,30’ a 
01’00). 

15,0000 R$ 1.990,00 R$ 29.850,00 

TOTAL R$ 142.410,00 

 

Valor: 142.410,00 (cento quarenta dois mil quatrocentos dez reais) 

Data: 01-08-2023 
Período Vigência: 01-08-2023 a 31-07-2024. 

 

Valdecir Alventino da Silva 

Vereador_Presidente Câmara Municipal 


